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13.241 06/08/2021 

13.242 06/08/2021 

13.243 06/08/2021 

13.244 06/08/2021 

~ 
EMENTA PA G. 

Concede Licença-Prêmio. 000175 

Concede Licença-Prêmio. 000176 

Vacância por falecimento. 000177 

Nomeia Agente Operacional. 000178 

Nomeia Agente Operacional. 000179 

Nomeia Vigia . .._. ~ 000180 

Nomeia Auxiliar de Apoio Administrativo. 000181 

Aposenta servidora 000182 

Exonera Médico. 000183 

Concede Licença-Prêmío 000184 

Concede Licença-Prêmio. 000185 

Nomeia Coordenador da Defesa Civil. 000186 

Concede Licença-Prêmio. 000187 

Nomeia Coordenador Pedagógico. 000188 

Concede Licença-Prêmio. 000189 

Nomeia membros da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
COMPDEC. 

000190 

Aposenta servidor. 000192 

Concede Licença-Prêmio. 000193 

Concede Licença-Prêmio. 000194 

Designa para compor o Grupo de Vigilância Sanitária do Município. 000195 

Revoga nomeação de servidor. 000196 

Revoga nomeação de servidor. 000197 

Revoga nomeação de servidor. 000198 

Revoga nomeação de servidor. fit 000199 

Nomeia Agente de Apoio a Saúde. 000200 

Nomeia Enfermeiro. 000201 

Nomeia Professor de Arte. 000202 

Nomeia Professor de Arte. x ~ 000203 

Nomeia Agente Operacional. 000204 

Nomeia Agente de Apoio Escolar. 000205 

Nomeia Agente de Apoio Escolar. 000206 

Nomeia Professor PEB-1.: 000207 

Nomeia Professor PEB-I. 000208 

Exonera Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Turismo. 000209 

Concede Licença-Prêmio. 000210 

Designa Comissão Organizadora da XII Conferência Municipal de Assistência 
Social. 
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar 
os fatos ocorridos conforme descritos nos autos n° 1659/2021. 

000211 

000212 

Dispõe sobre a instauração de Sindicância visando apurar os fatos ocorridos 
conforme descritos nos autos n°. 0710/2021. 

000213 

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar 
os fatos ocorridos conforme descritos nos autos n° 1052/2021. 

000214 

Nomeia Comissão de Monitoramento de Seleção para Parcerias Celebradas com 
Organizações da Sociedade Civil. ., 

000215 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel (12) 3974-2080 prefe}to paraibuna.sp.gov.hr 
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13.259 
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13.262 
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13.264 
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13.269 

13.270 

13.271 

13.272 

13.273 

13.274 
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13.276 

13.277 
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13.286 
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13.288 

13.289 
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DATA; EMENTA PAG. 

09/08/2021 
Dispõe sobre a designação de Agentes de Desenvolvimento do Municipio de 
Paraibuna, para efetivação do disposto na Lei Complementar Federal n°. 123 de 
14 de dezembro de 2006. 

000217 

10/08/2021 Designa Função Gratificada - Supervisor de Serviços Municipais. 000218 

1 1/08/2021  Revoga nomeação de servidora. 000219 

12/08/2021 Nomeia Enfermeiro. 000220 

12/08/2021 Nomeia Agente Operacional. 000221 

12/08/2021 Nomeia Agente Operacional. 000222 

16/08/2021 Concede Licença-Prêmio. 000223 

24/08/2021 Nomeia Almoxarife. 000224 

24/08/2021 Nomeia Agente Operacional. 000225 

24/08/2021 Nomeia Agente Operacional. . ~ 000226 
24/08/2021 Nomeia Agente Operacional. 000227 

24/08/2021 Nomeia Motorista. 000228 

25/08/2021 

01/09/2021 

01/09/2021 

Designa Função Gratificada - Chefe da Divisão de Meio Ambiente. 

Concede pensão mensal vitalícia. 

Aposenta servidor. 

000229 

000230 

000231 

01/09/2021 Aposenta servidora. 000232 
08/09/2021 

14/09/2021 
14/09/2021 

Concede Licença-Prêmio. 

Fixa valor de perícia médica. 
Aposenta servidora. 

000233 

000234 

000236 
14/09/2021 Exonera Agente Operacional. 000237 

14/09/2021 Revoga nomeação de servidor. 000238 
14/09/2021 

~ 
Revoga nomeação de servidor. 000239 

14/09/2021 Revoga nomeação de servidor. 000240 
14/09/2021 Revoga nomeação de servidor. 1. 000241 
14/09/2021 Revoga nomeação de servidor. 000242 

14/09/2021 Revoga nomeação de servidor. ~ 000243 

14/09/2021 

14/09/2021 

14/09/2021 

Revoga nomeação de servidor. 

Revoga nomeação de servidor. 

Revoga nomeação de servidor. 

000244 

000245 

000246 

14/09/2021 Revoga nomeação de servidor. 000247 

14/09/2021 Nomeia Professor de Arte. 000248 

14/09/2021 Nomeia Professor de Arte. 000249 

14/09/2021 Nomeia Agente Operacional. 000250 

14/09/2021 Nomeia Agente Operacional. 000251 

14/09/2021 Nomeia Agente Operacional. 000252 

14/09/2021 Nomeia Agente de Apoio Escolar. 000253 

14/09/2021 Nomeia Professor PEB - I. 000254 

14/09/2021 Nomeia Professor PEB - 000255 

14/09/2021 Nomeia Professor PEB - I. 000256 

14/09/2021 Nomeia Enfermeiro. 000257 

14/09/2021 Nomeia Técnico Desportivo. 000258 

14/09/2021 Nomeia Almoxarife. 000259 

14/09/2021 Concede Licença-Prêmio. 000260 

14/09/2021 Concede Licença-Prêmio. 000261 

24/09/2021 Vacância por falecimento. 000262 
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13.291 29/09/2021 

13.292 29/09/2021 

13.293 30/09/2021 

13.294 30/09/2021 

13.295 30/09/2021 

13.296 30/09/2021 

13.297 30/09/2021 

13.298 30/09/2021 

13.299 04/10/2021 

13.300 04/10/2021 

13.301 08/10/2021 

13.302 08/10/2021 

13.303 13/10/2021 

13.304 13/10/2021 

13.305 14/10/2021 

13.306 19/10/2021 

13.307 20/10/2021 

13.308 20/10/2021 
13.309 20/10/2021 

13.310 20/10/2021 
13.311 20/10/2021 

13.312 20/10/2021 

13.313 20/10/2021 

13.314 20/10/2021 

13.315 20/10/2021 

13.316 20/10/2021 

13.317 20/10/2021 

13.318 20/10/2021 

13.319 20/10/2021 

13.320 20/10/2021 

13.321 01/11/2021 

13.322 01/11/2021 

13.323 03/11/2021 

13.324 03/11/2021 

13.325 03/11/2021 

13.326 08/11/2021 
13.327 08/11/2021 

13.328 09/11/2021  

13.329 09/11/2021 

13.330 1 1/1 1/2021 

13.331 1 1/1 1/2021 

13.332 1 1/11/2021 

13.333 1 1/11/2021 

da Estância Turística de . PJ ,Ibt1.

EMENTA PA G. 

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar 000263
os fatos ocorridos conforme descritos nos autos n°. 1987/2021. 

Concede Licença Maternidade. 

Revoga nomeação de servidor. 

Revoga nomeação de servidor. 

Revoga nomeação de servidor. 

Nomeia Agente Operacional. 

Nomeia Agente Operacional. 

Nomeia Almoxarife. 

000264 

000265 

000266 

000267 

000268 

000269 

000270 

Nomeia Chefe de Gabinete. 000271 

Concede Licença-Prêmio. 000272 

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar 000273
os fatos ocorridos conforme nos autos n°. 2424/2021. 

Concede Licença-Prêmio. 000274 

Designa Gestor e Responsável Técnico. 000275 

Concede 000276 

Concede pensão mensal vitalícia. 000277 

Nomeia Gestor para parceria com a Organização da Sociedade Civil.J 000278 

Revoga nomeação de servidor. 

Revoga nomeação de servidor. 

Revoga nomeação de servidor. 

Revoga nomeação de servidor;: 

Revoga nomeação de servidor. 

000281 

000282 

000283 

000284 

000285 
a~.. ~~ ~-~  

~ ººº286 Revoga nomeação de servidor .r ~~~~.~~~ ~~~s~~~~~? .~~~~'~5~~~~~~~~~~ ~ z ~~ 

Nomeia Agente de Apoio Escolar. 000287 

Nomeia Agente de Apoio Escolar. -v~ 000288 

Nomeia Agente Operacional. 000289 

Nomeia Agente Operacional. ~ 000290 

Nomeia Enfermeiro. 000291 

Nomeia Professor de Arte: 000292 

Nomeia Técnico em Radiologia. 000293 

Nomeia Técnico em Radiologia. 000294 

Aposenta servidora. 

Aposenta servidor 

Concede Licença-Prêmio. 

Exonera Fonoaudióloga. 

Concede Licença-Prêmio. 

~ ~ ~~~~~~~~~~~~£~° ~~~'~~~~~~ ~. . ..• ~ ~~,~~.~~. . 

Designa Gestor e Responsável Técnico 
Concede Licença-Prêmio. 

I r'~~~~.~ N 

~•; : :. 

000295 

000296 

000297 

000298 

000299 

000300 

000301 

Altera Portaria n°. 12.889, de julho de 2020, que designa membros para Comissão 000302 
Permanente Julgadora de Licitação. 

Designa Pregoeiro e compõe equipe de apoio para atuação em Licitações na 
Modalidade Pregão e Pregão Eletrônico. 

Revoga nomeação de servidor, ,, , .. ~.~..~ . .. .:,...~__ . ., ...~ , .r ..._ _ 
Revoga nomeação de servidor. 

 Nomeia agente operacìonal. 

 Nomeia Enfermeiro. 

~'I 

000304 

000306 

000307 

000308 

000309 

..~•~ •~ ~ ~~~~~~~,
.,~.~,: 

,..:~. .. ~ ~ . <~:~.:.~~ . ~. ~: ~•~ í,~~~ , ~; .,. ; 
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13.334 1 1 / 1 1/202] Concede Licença-Prêmio. 000310 

13.335 15/11/2021 Aposenta servidora. 000311 

13.336 16/1 1/2021 Concede Licença-Prêmio. 000312 

13.337 16/1 1/2021 Concede Licença-Prêmio. 000313 

13.338 16/1 1/2021 Concede Licença-Prêmio. 000314 

13.339 17/1 1/2021 Concede Licença-Prêmio. 000315 

13.340 18/1 1/2021 Designa Gestor do Convênio com o FUSSP. 000316 

13.341 18/1 1/2021 Designa Responsável pelo Controle Administrativo e Financeiro. 000317 

13.342 18/1 1/2021 
Designa Função Gratificada - Chefe da Divisão de Gestão de Equipamentos 
Sociais. 

000318 

13.343 18/11/2021 Exonera Professor— PEB I. 000319 
13.344 18/11/202] Concede Licença-Prêmio. 000320 

13.345 24/11/2021 Revoga nomeação de servidor. 000321 
13.346 24/11/2021 Revoga nomeação de servidor. 000322 
13.347 24/11/2021 Revoga nomeação de servidor. 000323 
13.348 24/11/2021 Revoga nomeação de servidor. 000324 
13.349 24/11/2021 Nomeia Agente Operacional. 000325 
13.350 24/11/2021 Nomeia Enfermeiro. 000326 
13.351 24/11/2021 Nomeia Professor de Arte. 000327 
13.352 24/11/2021 Exonera Professor— FEB I. 000328 
13.353 24/11/2021 Exonera Professor- PEB I. 000329 
13.354 24/11/2021 Nomeia Agente de Apoio Escolar. 000330 
13.355 25/11/2021 Revoga nomeação de servidor. 000331 
13.356 25/11/2021 Concede Licença-Prêmio. 000332 
13.357 29/1 1/2021 Revoga nomeação de servidor. 000333 
13.358 29/11/2021 Nomeia Enfermeiro. 000334 
13.359 29/11/2021 Nomeia Professor FEB-I. 000335 
13.360 29/11/2021 Autoriza servidor a dirigir veículos da prefeitura. 000336 

13.361 29/ 1 1 /2021 Constitui a nomeação do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade. 

000337 

13.362 30/11/2021 Revoga nomeação Professor de Arte. 000338 

13.363 02/12/2021 
Dispõe sobre a instauração de Sindicância visando apurar os fatos ocorridos 
conforme descritos nos autos n°. 2963/2021. 

000339 

13.364 09/12/2021 Designa Gestor e Responsável Técnico. 000340 

13.365 10/12/2021 Exonera Técnico em Radiologia.., 000341 

13.366 13/12/2021 Concede Licença-Prêmio. 000342 

13.367 13/12/2021 Nomeia Técnico em Radiologia. 000343 

13.368 27/12/2021 Concede Licença Maternidade. 000344 

13.369 27/12/202] Concede Licença-Prêmioi> 000345 

Rua Humaitá, 20; Centro, Paraíbuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeítocparaibuna.sp.gov:br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.206, DE 05 DE JULHO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, licença-prêmio a servidora Maria 

Angelica Rangel de Freitas, RG 25.956.909-4, matrícula 3530, Agente de Apoio Escolar, 

referente ao período aquisitivo de 01/02/201 2 a 31/01/201 7. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 60 

(sessenta) dias restantes serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de julho de 2021. 

JOSÉ MAC' • D ̀  I E ARAÚJO FILHO 
Prefeito em Exercício 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

elina N e tuim áes I-ére1rá 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
DrefeituraC~paraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ( -S 376 

PORTARIA N°. 13.207, DE 05 DE JULHO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75/2018, licença-prêmio a servidora Neide Antunes de Camargo 

Souza, RG n° 16.644.396-7, matrícula 3521, Auxiliar de Apoio Administrativo, referente 

ao período aquisitivo de 30/01 /2012 a 29/01/201 7. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 15 

(quinze) dias restantes serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de julho de 2021. 

JOSÉ MACHADO ARAÚJO FILHO 
Prefeito em Exercido 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

'tin~a—~Ti7nës~ui ár e Pe~reiá 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna :ni7< 

PORTARIA N°. 13.208, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

Vacância por falecimento. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

DECLARA: 

Art. 1° - Vago, um cargo de Agente Operacional, a partir desta data, 

em decorrência do passamento da servidora MARIA DAS DORES OLIVEIRA BRAZ, RG 

n°. 28.683.401-7, de acordo com o artigo 158, inciso IV, da Lei Complementar n° 75, 

de 31 de julho de 2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 07 de julho de 2021. 

JOSÉ MAC 'ADO ARAÚJO FILHO 
Prefeito em Exercício 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

.
e L I 1ç nes Guimarãé ~ereir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sD.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna r, 
:
.,

O3 78 `.i 

PORTARIA N°. 13.209, DE 15 DE JULHO DE 2021. 

Nomeia Agente Operacional. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Nomear nesta data, Tiago Davi Moreira, RG 32.328.204-0, CPF 

312.731.808-10, aprovado em 10° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 1 . 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 15 de julho de 2021. 

JOSÉ MAC HADOQE ARAÚJO FILHO 

Prefeito em Exercício 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Cema unJ` ̀ e s uimarães Pereir 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.210, DE 15 DE JULHO DE 2021. 

Nomeia Agente Operacional. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Renata Aparecida de Oliveira, RG 

34.643.250-9, CPF 320.731.088-57, aprovada em 1 1 ° lugar no Concurso Público n.° 

001 /2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

Operacional, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 15 de julho de 2021. 

JOSÉ MACHADO.DE ARAÚJO FILHO 

Prefeito em Exer6íd 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ei a un~`s Gu ám ra é 

Agente Administrativo 

~-

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 13.211, DE 15 DE JULHO DE 2021. 

Nomeia Vigia. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1O - Nomear nesta data, Thiago dos Santos Pereira, RG 59.608.300-

2, CPF 465.513.858-00, aprovado em 1° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Vigia, com amparo 

no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada 

com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 1 . 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 15 de julho de 2021. 

i 

JOSÉ MACftAD DE ARAÚJO FILHO 

Prefeito em Exerci iõ 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ina ~uimaraes erei? 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura®parai buna. sp. wv. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna . .-, . ,^ ~ 
- P. I S (, 

PORTARIA N°. 13.212, DE 15 DE JULHO DE 2021. 

Nomeia Auxiliar de Apoio Administrativo. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Daniel Carlos Aparecido de Faria Rosa, 

RG 52.541.263-3, CPF 474.289.868-00, aprovado em 6° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Auxiliar de 

Apoio Administrativo, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, 

de 31 de julho de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I 

e VI, Tabela 2. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 15 de julho de 2021. 

JOSÉ MA PE  FILHO 

Prefeito em ExersáG4O 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

elina unes Gú ar   P reir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@parai bu na. so. nov. br 
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PORTARIA N°. 13.213, DE 19 DE JULHO DE 2021. 

Aposenta servidora. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aposentar por Idade, a servidora Maria Inês Carvalhal Pinto 

Daher, matrícula 1584, R.G. 4.781.250-3, CPF 831.285.308/15, PIS/PASEP 101 12086591 -

PROFESSOR PEB - I. 

Art. 2° - O ato encontra amparo no termo do artigo 50 da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016. 

Art. 3° - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP - Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroagindo 

seus efeitos a 19 de julho de 2021. 

Paraibuna, 19 de julho de 2021. 

JOSÉ MALHA DE ARAÚJO FILHO 
Prefëito emxercício 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e iná nes`G"uimarães erei a 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

rrefeitura®Daraibuna.sp.aov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 13.214, DE 19 DE JULHO DE 2021. 

Exonera Médico. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar a partir desta data, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, a servidora Ursula Noleto Costa 

Ferreira, RG 37.336.660-, do cargo de Médico, nomeada pela Portaria n°. 9.295, de 12 

de janeiro de 2012. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 19 de julho de 2021. 

/ 
JOSÉ MACE 11p►' DE ARAÚJO FILHO 

Prefeito em - cício 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina unes Guimarães ér 

Agente Administrativo 

-..~.,, -ID 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.wv. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.215, DE 19 DE JULHO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75/2018, Licença-prêmio à servidora Luana Aparecida Gusmão 

da Silva, RG 33.199.536-0, matrícula 2838, Assistente Social, referente ao período 

aquisitivo de 03/12/2013 a 02/12/2018. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias, a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 45 

dias restantes serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 19 de julho de 2021. 

JOSÉ MACHADO"DEARAÚJO FILHO 
Prefeito em Exé cicio 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

~oi a ti rae eré 

Agente Administrativo

~"~` - {1•` 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®oaraibuna. si ov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna J : ui 83 

PORTARIA N°. 13.216, DE 19 DE JULHO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. l0 - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso Ill e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

Clara Marcia Mayo Alves Prado Gonçalves, RG 12.830.263-X, matrícula 3563, Professor 

de Educação Física, referente ao período aquisitivo de 02/02/2012 a 01/02/201 7. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias a partir desta data, sendo 

que o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. Os últimos 15 (quinze) dias serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 19 de julho de 2021. 

JOSÉ MACHADb-9EARAÚJO FILHO 
Prefeito em Exercício 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

~ 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura@Daraibuna. sD.2ov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna SG 

PORTARIA N°. 13.217, DE 20 DE JULHO DE 2021. 

Nomeia Coordenador da Defesa Civil. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Nomear retroativamente a 19 de julho de 2021, com amparo 

na Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, artigo 20, inciso "II", combinada 

com a Lei n.° 3125, de 31 de julho de 2018, ANTONIO JOSE MOREIRA, R.G. 17.528.683-

6, para exercer em Comissão o cargo de COORDENADOR DA DEFESA CIVIL, símbolo 

CC-2. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19 de julho de 2021. 

Paraibuna, 20 de julho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

~e in- 1 á Nunés~uimarães ereir 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov. br 



PORTARIA N°. 13.218, DE 21 DE JULHO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Concede Licença-Prêmio. 

`J O. 8'r 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso Ill e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

Lucimara da Silva Moura, RG 42.882.119-4, matrícula 3661, Professor de Inglês, 

referente ao período aquisitivo de 1 5/03/201 2 a 14/03/2017. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias a partir desta data, sendo 

que o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. Os últimos 75 (setenta e cinco) dias serão agendados futuramente. 

Art. 3°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 21 de julho de 2021. 

T 

- VÌCTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Ce ina unes uimarães ereird 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
r refeitura®i araibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna r ~~ ~~ :~ ; ~ 

PORTARIA N°. 13.219, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

Nomeia Coordenador Pedagógico. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear a servidora MARIA ANGELICA SANTOS, RG 18.042.181-

5, matrícula 3643, com amparo no artigo 134 e 135, da Lei Complementar n°. 0024, 

de 04 de janeiro de 2011, para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 

com acréscimo de 35% em seus vencimentos. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19 de julho de 2021. 

Paraibuna, 22 de julho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

"`C éiiná dunes ~uimaraes ere rá 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974.2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura® paraibuna.sp. ov.br 
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PORTARIA N°. 13.220, DE 26 DE JULHO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio ao servidor Jose Camilo 

Faria, RG 13.821.342-2, matrícula 481, Operador de Máquinas, referente ao período 

aquisitivo de 02/01/1998 a 01/01/2003. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias a partir de 20 de julho de 

2021e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Os 30 (trinta) dias restantes serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 26 de julho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina unes~uimarães ereira 

Agente Administrativo 

-9 —~ D ~ ~-~ ~ 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
rrefeitura®paraibuna.so.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.221, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

Nomeia membros da Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil - COM PDEC. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os membros para a Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil - COMPDEC: 

I - Presidente: 

Danilo Caneppele - Diretor do Departamento de Agricultura, 

Abastecimento e Meio Ambiente. 

II - Coordenador: 

Antonio José Moreira - Coordenador da Defesa Civil. 

III - Secretaria Executiva: 

Carlos Alberto Aparecido dos Santos, Jardineiro - Departamento de 

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 

IV - Setor Técnico: 

Alaqamento: Cristiano Cristovam da Silva, Agente Administrativo -

Departamento Municipal de Assistência Social. 

Deslizamento: Paulo Vinícius Siqueira da Silva, Assessor de Assuntos 

Institucionais - Departamento de Planejamento, Gestão e Turismo. 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.so.Qov. br 



PORTARIA N°. 13.221, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna .. t s ~~591 

Queda de Árvores: Bárbara Alves de Faria, Engenheira Agrônomo -

Departamento de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 

Queimadas: Jair Aparecido de Siqueira, Operador de Captação -

Departamento Municipal de Serviços Municipais. 

V - Setor Operativo: Antonio Ferreira - Encanador, Lincoln Silva de 

Lima - Agente Operacional, Márcio Aparecido de Oliveira Almeida - Agente 

Operacional, Nelson do Amparo - Pedreiro, José de Souza Rodrigues - Motorista e 

extensivo a outros Agentes Operacionais constituídos pela Lei n° 3127, de 31 de julho 

de 2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paraibuna, 29 de julho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina Nunes uimaraes

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp. Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.222, DE 01 DE AGOSTO DE 2021. 

Aposenta servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição nesta data, o 

servidor JOÃO CARLOS DOS SANTOS, matrícula 1292, R.G. 14.630.003, CPF 019.719.548-

29, PIS/PASEP 1 080501 6268- MOTORISTA, Anexo I e Anexo VI, Tabela 4, Nível A7 Padrão 

IV 18, da Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018. 

Art. 2° - O ato encontra fundamentado no artigo 49, 1 ° c/c com artigo 

88 da Lei Complementar n° 66/2016. 

Art. 3° - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP - Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Paraibuna, 01 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e-   lía Nunes L7uima á s~éreira 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®parai buna. sp. Gov. br 



PORTARIA N°. 13.223, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio a servidora Maria 

Helena da Silva, RG 33.199.495-1, matrícula 3711, Merendeira, referente ao período 

aquisitivo de 19/04/2012 a 18/04/2017. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 60 

(sessenta) dias restantes serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 02 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260.000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.so.Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.224, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75/2018, Licença-prémio ao servidor Joyce Vasconcelos Campos, 

RG 1 1.474.831-7, matrícula 3249, Eletricista, referente ao período aquisitivo de 

06/04/2015 a 05/04/2020. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 20 

(vinte) dias restantes serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 02 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e nes Guimarães réi 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - 5P CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974.0271 
Drefeitura®Daraibuna. sD.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.225, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Designa para compor o Grupo de Vigilância Sanitária do Município. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam designados a partir desta data para compor o Grupo de 

Vigilância Sanitária do Município os seguintes servidores, Municipal e Estadual, nos cargos 

abaixo mencionados: 

NOME CARGO 

Kátia Cristina Galvão Tuan de Menezes 

CPF 328.130.808-29 
Coordenador da Vigilância Sanitária 

Maria Cristina Pereira 

CPF 037.945.628-10 
Técnico de Vigilância Sanitária 

Natalia Cristina Xavier De Moura 

CPF 380.866.578-50 
Agente Vistor Sanitário/Agente Fiscal de Saúde 

Marta Gisele Foroni 

CPF 395.223.048-52 
Agente Vistor Sanitário/Agente Fiscal de Saúde 

Luziara de Lima Santos 

CPF 272.750.268-OS 
Agente Vistor Sanitário/Agente Fiscal de Saúde 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria de n.° 13.154, de 15 de abril de 2021. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

'  1 
Ce ina iunesuimaraes l~Ye eir 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tet.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitu ra®Darai bu na. sD. Qov. br 



PORTARIA N°. 13.226, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

i g 6 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

Por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Anderson Alberto de Andrade, 

aprovado em 3° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

de 2019, convocado pela Edital de Convocação n.° 28/2021 e nomeado para o 

cargo de Agente de Apoio a Saúde pela Portaria n.° 13.179, de 20 de maio de 2021, 

que não tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de 

julho de 2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e e ina unes Gui ár  e Péreir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.227, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Revogar a nomeação de Wallace Sinatra da Silva, aprovado 

em 10 lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pela Edital de Convocação n.° 30/2021 e nomeado para o cargo de 

Enfermeiro pela Portaria n.° 13.196, de 25 de junho de 2021, que não tomou posse 

conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

` ina NunesGuImaraes Përé r 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.228, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Revogar a nomeação de Neila Correa Amaro, aprovada em 

2° lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocada pela Edital de Convocação n.° 30/2021 e nomeada para o cargo de 

Professor de Arte pela Portaria n.° 13.199, de 25 de junho de 2021, que não tomou 

posse conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sD.~ov.br 



PORTARIA N°. 13.229, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Sabrina Alves da Silva, aprovada 

em 3° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocada pela Edital de Convocação n.° 30/2021 e nomeada para o cargo de 

Professor de Arte pela Portaria n.° 13.200, de 25 de junho de 2021, que não tomou 

posse conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

. ~ 

k õePèr 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@r araibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.230, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Agente de Apoio a Saúde. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Thiago Cruz de Jesus, RG 44.245.966-X, 

CPF 417.639.908-26, aprovado em 4° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente de Apoio a 

Saúde, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n° 75, de 31 de julho 

de 2018, combinada com a Lei n°3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 

4. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

uimaraes ¡ reir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.so.nov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna r' t i ,
j i 4~+:~~ ~~ 

PORTARIA N°. 13.231, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Enfermeiro. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Michelle Mosna Touso, RG 47.109.754-8, 

CPF 323.917.118-08, aprovada em 2° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Enfermeiro, com 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Celina uné5` Guimarães re~ 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitu ra@oarai bu na. so. Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna r',  ~r  
tú ~ ~~~ . 

PORTARIA N°. 13.232, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Professor de Arte. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear nesta data, Aline Custódio Borges, RG 32.629.087-4, 

CPF 302.180.178-12, aprovada em 4° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Arte, 

com amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 

2011, e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

---~-- - 
--

VICTOR VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Ce ina unes uimarães Pereira 

Agente Administrativo 

cz„o~,

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura@raraibuna.so.gov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.233, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Professor de Arte. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Deny Willian Anorozo Nunes, RG 

42.574.880-7, CPF 325.756.168-75, aprovada em 5° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor 

de Arte, com amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de 

janeiro de 2011, e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

i a un imarães e eirá 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna. sp. Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.234, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Agente Operacional. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Germano Cordeiro Leite, RG 24.241.200-

2, CPF 150.144.628-20, aprovado em 1 1 ° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 1. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

`Ce m a unes u m ea s~erieirá 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@parai buna. so. Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna r~ ~~ ~ .~+~2O~ 

PORTARIA N°. 13.235, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Agente de Apoio Escolar. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear nesta data, Tatiana da Costa Ferreira, RG 35.422.239-

9, CPF 309.084.838-48, aprovada em 1° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente de Apoio 

Escolar, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho 

de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 1. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e+ Ce ina nes uimarães r 
L 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna. so. Qov. br 



PORTARIA N°. 13.236, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Agente de Apoio Escolar. 

5 Í2O6

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Nomear nesta data, Breno de Carvalho, RG 21.273.751-4 RJ, 

CPF 123.934.377-97, aprovado em 2° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente de Apoio 

Escolar, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho 

de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 1. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Ce ina unes ui aui a ár 

Agente Administrativo 

i 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
arefeitura®r araibuna.sr ov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna : : 2 i'7

PORTARIA N°. 13.237, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Professor PEB - I. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

Por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Patrícia Fonseca Naves Silva, RG 

43.511 .034-2, CPF 220.630.738-30, aprovada em 8° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor 

FEB - I, com amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de 

janeiro de 2011, e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme § 1 0, do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina4 unes uimar~eirá 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura®paraibuna.si . nov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.238, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Professor PEB - I. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Ana Paula Gouvea, RG 12.664.971 MG, 

CPF 072.350.956-52, aprovada em 9° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor PEB - I, com 

amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, 

e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

elina Nunes uimaraes reirá 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
xefeitu ra@parai bu na. sp. Qov. br 

o 



PORTARIA N°. 13.239, DE 05 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna ' '1 `l~ ~ 
...0 

Exonera Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Turismo. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 

75, de 31 de julho de 2018, artigo 20, inciso "II", Guilherme Augusto Barbosa Arantes, 

R.G. 45.024.507, do cargo de Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e 

Turismo, símbolo CC-1, nomeado através da Portaria 13.205, de 05 de julho de 2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e m a - uimaraes eira 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
xefeitura®Daraibuna.sr. . nov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 2 ~ 10 s:} . 

PORTARIA N°. 13.240, DE 05 DE AGOSTO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75/2018, Licença-prêmio ao servidor Claudio Camargo dos Santos, 

RG 20.335.848, matrícula 325, Instrutor Técnico Desportivo, referente ao período 

aquisitivo de 15/08/2010 a 14/08/2015. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 90 (noventa) dias a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

elina une~uimarães e eí~`~` 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura@raraibuna.si ov.br 



PORTARIA N°. 13.241, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Designa Comissão Organizadora da XII Conferência Municipal de 

Assistência Social 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar servidores para a Comissão Organizadora da XII 

Conferência Municipal de Assistência Social, do município de Paraibuna, a realizar-

se no dia 20 de agosto do ano de 2021, no Centro de Convivência Infantil "Tarcísio 

Neder Faria", localizado na Avenida Major João Elias de Calazans n° 365, Bairro 

Centro, no horário das 13h às 17h. 

Presidente: Cristiano Cristovam da Silva 

Vice-Presidente: Diego Luiz da Silva Pereira 

Secretário Geral: Bruna dos Santos de Paula 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 06 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

u

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitu ra® parai bun a. sp. Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 5';~ 

PORTARIA N°. 13.242, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 

visando apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 

1659/2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, conforme artigos 

21 1 e 213 e seguintes da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, contra a 

servidora Fabricia Tamara de Faria, para apurar a prática de violação aos deveres e proibições 

funcionais, sendo: 1 —violação ao art. 181, inciso I, da LC nº 75/2018, consistente no exercício com zelo 

e dedicação das atribuições do cargo — violação do art. 182, inciso XIV, consistente em proceder de 

forma desidiosa. 

Art. 2° - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 12.116, de 01 de março de 2021, 

concluirá seus trabalhos no prado de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 

75/2018, admitida sua prorrogação por igual prazo. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 06 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Celina Nunes Guimarães Pereira 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®parai buna. so. Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna J fl2 

PORTARIA N°. 13.243, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 

Dispõe sobre a instauração de Sindicância visando apurar os fatos 

ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 0710/2021 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instaurar Sindicância Administrativa conforme art. 208 e 209 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, contra o servidora Simone Rosa 

de Sousa, para apurar a suposta infração disciplinar prevista na L.C. n.° 75/2018, art. 

181, inciso III, consistente na infração ao dever de observar as normas legais e 

regulamentares e art. 181, inciso XII, consistente na infração ao dever de tratar com 

urbanidade todas as pessoas, conforme denúncia e demais informações constantes 

no Processo Administrativo n.° 0710/2021 

Art. 2° - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 13.116/2021, concluirá seus 

trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 06 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

em a une imaráés 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura®Daraibuna.sD.~ov.br 



PORTARIA N°. 13.244, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando 

apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 1052/2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, conforme artigos 211 

e 213 e seguintes do Estatuto, Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, contra o 

servidor Marcos Henrique de Souza, para apurar a prática de violação aos deveres e 

proibições funcionais, sendo: I - violação ao dever funcional do art. 181, inciso IX, do 

Estatuto, pela possível omissão de informações relevantes sobre sua capacidade física e 

mental no ato da Inspeção Médica oficial realizada em 08 de março de 2021, induzindo o 

perito oficial em erro, ao emitir o Certificado de Sanidade e Capacidade Física; II- violação 

do dever funcional do art. 181, inciso VIII, do Estatuto, por deixar de guardar sigilo sobre 

assunto da repartição; e III - violação da proibição do art. 182, inciso XV, do Estatuto, por 

utilizar recursos materiais da administração (Correio Eletrônico Corporativo) em atividades 

particulares. 

Art. 2° - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar constituída pela Portaria n.° 12.116, de 01 de março de 2021, concluirá seus 

trabalhos no prado de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 75/2018, admitida 

sua prorrogação por igual prazo. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 06 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

elina unes uimaraes e eira 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

orefeitura®parai buna. sp. gov. br 



PORTARIA N°. 13.245, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Comissão de Monitoramento de Seleção para parcerias 

celebradas com Organizações da Sociedade Civil. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomeia como membros para a seleção de parcerias firmadas 

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil nos termos dos 

artigos da Lei 13.0204/15 e em cumprimento a nomeação que trata do inciso X do 

Art. l °, e § 1° do art. 27 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 os seguintes servidores: 

I - Presidente: Danilo Caneppele, Diretor do Departamento de 

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 

II - Membro: Eliete Maria Nogueira, Chefe da Divisão de Atenção à 

Saúde. 

Ill - Membro: Gislaine Sara de Azevedo, Chefe da Divisão de Gestão 

de Programas e Projetos de Assistência Social. 

IV - Membro: Cristiano Cristovam da Silva, Agente Administrativo. 

V - Membro: Maria Jose dos Santos Rezende, Auxiliar de Apoio 

Administrativo. 

§ 10 A nomeação dos membros deve manter pelo menos 2 

funcionários com cargo efetivo e cumprido o estágio probatório. 

§ 2° O servidor nomeado está impedido de participar desta comissão, 

em caso específico, se nos últimos 5(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica 

com, ao menos 1 (uma) das entidades em disputa. 

§ 3° Fica impedido de compor a comissão, servidor que tenha 

parentesco de dirigentes ou membros da diretoria da entidade, inclusive de seus 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@,araibuna.so.$ov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 1': 

PORTARIA N°. 13.245, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 

~21~ 

cônjuges ou companheiros, bem como se for parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau. 

§ 4° Confirmada a relação de que trata o § 2° e § 3° deste artigo, o 

membro da comissão deve manifestar pela sua substituição por outro servidor ou 

conselheiro caso esteja impedido ou impossibilitado de assumir as funções que a 

Comissão necessita. 

§ 5° Constatada as irregularidades previstas nos § 2° e §3°, todos os 

Atos da Comissão, relativamente àquele certame, torna-se nulos. 

Art. 2° - Compete a Comissão de Seleção processar e julgar os 

chamamentos, em todas as fases, selecionar, classificar, verificar documentos e 

homologar, as parcerias nos prazos previstos. 

§ 1° A Comissão deve solicitar que a Administração pública divulgue 

o resultado do julgamento (em até 30 dias) em página do sítio oficial da 

administração pública na internei ou sítio eletrônico oficial equivalente. 

§ 2° A Comissão de Seleção deverá exigir da Entidade classificada e 

selecionada, o atendimento aos requisitos previstos e exigidos na Lei 13.204/15, que 

caso não atendido proceder-se-á a verificação da posteriormente classificada, e 

assim sucessivamente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria de n.° 1 1.897, de 21 de dezembro de 2017. 

Paraibuna, 06 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

na unes Guim- arães Pe é 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
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PORTARIA N°. 13.246, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Dispõe sobre a designação de Agentes de Desenvolvimento do 

Município de Paraibuna, para efetivação do disposto na Lei 

Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 85-A da Lei Complementar Federal 

n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei 

Complementar n.° 147, de 07 de agosto de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar como Agentes de Desenvolvimento do Município de 

Paraibuna, para efetivação do disposto na Lei Complementar Federal n.° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, os seguintes servidores: 

- Nilza Helena Silva Alves, portadora do CPF 121.857.598-09, telefone (12) 

99797-7784, e-mail divida.ativa@paraibuna.sp.gov.br;

II - Guilherme Vidal Carvalho Maia Santos, portador do CPF 380.644.418-

89, telefone (12) 98172-6472, e-mail vidal_russel@hotmail.com; 

Ill- Cristiano Cristovam da Silva, portador do CPF 085.441.898-90, telefone 

(12) 99230-7910, e-mail cristianocrsilva@bol.com. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 09 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

1 

elina ne ui ra e 
Agente Administrativo 
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PORTARIA N°. 13.247, DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Designa Função Gratificada - Supervisor de Serviços Municipais. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar, com amparo na Lei Complementar n°. 75, de 31 de 

julho de 2018, artigo 98, combinada com a Lei n.° 3125, de 31 de julho de 2018, a 

servidora Josiani dos Santos Claro Carvalho, portadora do R.G. 23.808.303-2, matrícula 

3739, para exercer a Função Gratificada Supervisor de Serviços Municipais com 

gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2021. 

Paraibuna, 10 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

elina unes~uimar~eirGc~`^' r`~a^-~~ 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

Drefeitura®paraibuna. so. aov. br 



PORTARIA N°. 13.248, DE 11 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidora. 

21y 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

Por Lei, 

CONSIDERANDO que Michelle Mosna Touso, convocada para o 

cargo de Enfermeiro em 03 de agosto de 2021, manifestou sua 

desistência de tomar posse, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Michelle Mosna Touso, aprovada 

em 2° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pela Edital de Convocação n.° 32/2021 e nomeado para o cargo de 

Enfermeiro pela Portaria n.° 13.231, de 03 de agosto de 2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 1 1 de agosto de 2021. 

l ~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ina Nunes ,uimaraes Pe éT?a 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

I refeitura@paraibuns.so.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.249, DE 12 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Enfermeiro. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Nomear nesta data, Jefferson de Souza, RG 29.259.164-0, CPF 

323.917.1 18-08, aprovada em 3° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Enfermeiro, com amparo no inciso 

I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, combinada com a Lei 

3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 12 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

~ ma unes uimarães Pereir
~ w 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura®paraibuna.sD. nov. br 



PORTARIA N°. 13.250, DE 12 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Agente Operacional. 

221

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Maria Tereza Nogueira da Silva, RG 

30.672.823-0, CPF 306.022.448-03, aprovado em 12° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

Operacional, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

I e VI, Tabela 1. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 12 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

i a unes`Uuimaraes'Pé1e 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@parai buna. sp. Qov. br 



PORTARIA N°. 13.251, DE 12 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Agente Operacional. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Renan de Melo Souza, RG 36.416.324-0, 

CPF 434.385.368.38, aprovado em 10 lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Técnico Desportivo, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 1. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 12 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

`~éliná `~tu és~uim áés Vë?eirá 

Agente Administrativo 

nr~r1Q.LC~º.~ ~ • 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura®paraibuna.sr ov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ; .'22 

PORTARIA N°. 13.252, DE 16 DE AGOSTO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

Por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75/2018, Licença-prêmio à servidora Celina Nunes Guimarães 

Pereira, RG n° 26.259.579-5, matrícula 1935, Agente Administrativo, referente ao 

período aquisitivo de 24/05/2010 a 23/05/2015. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 75 

(setenta e cinco) dias restantes serão agendados futuramente. 

Registr:~e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 16 de agosto de 2021. 

- ~---

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Rua Humaitá\ 0 Centro - Paraib na - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
ir: feitura@oaraibuna.sp.Qov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.253, DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Almoxarife. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Pedro Paulo Bittencourt de Faria Barros, 

RG 42.228.770-2, CPF 416.766.998-64, aprovado em 1° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Almoxarife, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registr`a•a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

areci.T - an'•s" : újo 

Assessor da Se. refaria de tabinete 
Rua Humaitá 0 Centro - Para buna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

o efeitura®paraibuna.sp.$ov.br 



PORTARIA N°. 13.254, DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Agente Operacional. 

.:~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Thalles Augusto Vieira Cabral, RG 

44.524.688-1, CPF 377.368.908-03, aprovado em 13° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

Operacional, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

I e VI, Tabela 1. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de agosto de 2021. 

~-~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Dair Apa -cita Santas Araújo 

Assessor. da s: cretaria de Gabinete 

Rua Hu .itá. 0 Centro araibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura®r araibuna.sq.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.255, DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Agente Operacional. 

n22 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Juliana Aparecida de Andrade Neves, 

RG 41.422.880-7, CPF 384.015.588-67, aprovado em 14° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

Operacional, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

I e Vl, Tabela 1. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Dair Ap•. e. ida Sant.s Ar. újo 

Assess.lra d. Secretan. de Gabinete 

Rua ma'tá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura®paraibuna.so.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna a):.lO227 

PORTARIA N°. 13.256, DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Agente Operacional. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Nomear nesta data, Paulo Fernando Moreira, RG 43.351.871-

6, CPF 334.095.148-99, aprovado em 15° lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela] . 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

da Sant.. Araújo 

Assessor, da Secret an, de Gabinete 

Rua mai =, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuns.so.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 2 S 

PORTARIA N°. 13.257, DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Motorista. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Nomear nesta data, Rodolfo da Silva Neves, RG n°. 28.088.234-

8, CPF 264.516.808-69, aprovado em 2° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Motorista, com 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Reg  isit, e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Araújo 

e Gabinete 

RualMumaitá, 20 Centro - 'araibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.258, DE 25 DE AGOSTO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna (19? a; ~'' 

Designa Função Gratificada - Chefe da Divisão de Meio Ambiente. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, com amparo na Lei Complementar n°. 75, de 31 de 

julho de 2018, artigo 98, combinada com a Lei n.° 3125, de 31 de julho de 2018, a 

servidora Ana Suelen de Lima, portadora do R.G. 42.003.390-7, matrícula 3135, para 

exercer a Função Gratificada Chefe da Divisão de Meio Ambiente com gratificação 

de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2021. 

Paraibuna, 25 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

RegistrA . e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

os Araújo 

Assessora da secreta a de Gabinete 
a Humait. , 20 Cent - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.259, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Concede Pensão Mensal Vitalícia. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, Pensão Mensal Vitalícia, retroativo a 02 de agosto 

de 2021, conforme previsto no artigo 63, I, artigo 64, I e artigo 75, §3°, todos da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016, a Senhora Ana 

Alvarenga de Faria, RG n°. 12.830.488-1, cônjuge do Senhor João Baptista de Faria, 

RG n°. 3.844.718-6 - PIS/PASEP 10650856446, aposentado pelo Instituto de Previdência 

do Município de Paraibuna. 

2 

Art. 2° - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna - IPMP. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de agosto de 2021. 

Paraibuna, 01 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ina unes uimarães I é ira 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura®paraibuna. sp.Gov. br 
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PORTARIA N°. 13.260, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Aposenta servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aposentar por idade a partir desta data, o servidor Antonio 

Celso da Silva, matrícula 897, R.G. 8.607.592, CPF 831.281.828-68, PIS/PASEP 

10631429368, Mecânico de Auto, Anexo IV e Anexo VI, Tabela 3, Nível A8 Padrão IV 

21, da Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018. 

Art. 2° - O ato encontra amparo no termo do artigo 50 da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016. 

Art. 3° - O servidor passa para a inatividade, fazendo jus às vantagens 

estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP - Instituto de Previdência 

do Município de Paraibuna. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Paraibuna, 01 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Ce ína NLines Guimarãe s Peréira 

Agente Administrativo 

~~ QA-  ~J~~C

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura® oaraibuna.sr .Qov.br 



PORTARIA N°. 13.261, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Aposenta servidora. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição nesta data, a 

servidora Miramar de Fatima Oliveira Andrade matrícula n°. 899, RG 14.630.471-8, CPF 

047.253.758-02, PIS/PASEP 17058501805-  PROFESSOR FEB - I, com jornada de 34 horas 

semanais, Piso Nacional. 

Art. 2° - O ato encontra fundamentado no artigo 49, 1 ° c/c com artigo 

88 da Lei Complementar n° 66/2016. 

Art. 3° - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP - Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 01 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ina unes uimará e ir 

Agente Administrativo 
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Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura®paraibuna.so.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.262, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. l0  - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso Ill e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

Maria Helena Moreira, RG 20.334.555, matrícula 1814, Professor PEB - I, referente ao 

período aquisitivo de 01/09/2004 a 31/08/2009. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias a partir desta data, sendo 

que o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. Os 30 (trinta) dias restantes serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 08 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Ce ina 'unesGuimaraes ereira 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura®Daraibuna.sp.Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.263, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Fixa valor de Perícia Médica. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no art.1 1 do Decreto n.° 3749, de 14 de 

setembro de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer parâmetro 

objetivo para a fixação dos valores a serem pagos pela realização 

de perícias; 

CONSIDERANDO os valores de honorários fixados pelo CNJ - Conselho 

Nacional de Justiça para a remuneração dos serviços periciais, nos 

termos da Resolução n° 232, de 13 de julho de 2016, parâmetro oficial 

para a fixação dos honorários pelo Município de Paraibuna; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fixar o valor de cada perícia médica, realizada para fins de 

concessão de afastamento, licença para tratamento de saúde, ou aposentadoria 

por invalidez de servidores, na seguinte conformidade: 

I - Perícia nas dependências da Prefeitura Municipal de Paraibuna: R$ 

370,00 (trezentos e setenta reais); 

II - Perícia no consultório do médico perito: R$ 300,00 (trezentos reais), 

por avaliação; 

Ill - Perícia em domicílio, estabelecimento hospitalar ou outros locais: 

R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), por avaliação; 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeituraC~paraibuna. sp.aov. br 
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PORTARIA N°. 13.263, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna J1?35 

IV - Perícia realizada fora da sede de credenciamento do médico 

perito: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), além do transporte, a ser fornecido pela 

Prefeitura Municipal; 

Art. 2° - O pagamento será efetuado em 30 dias, contados do 

recebimento do laudo pericial, que deverá ser apresentado com a respectiva nota 

fiscal/fatura ou recibo, com indicação da inscrição do PIS, do banco, número da 

agência e conta corrente. 

§ 1 0 - Para o pagamento a nota fiscal/fatura ou recibo, deverá ser 

atestada definitivamente pela Divisão de Gestão Administrativa/Pessoal. 

§2° - Os valores fixados no art. 1° serão reajustados anualmente pelo 

IPCA/IBGE. 

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina u s uimara s 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®r araibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.264, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 'jI , 0236 

Aposenta servidora. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição nesta data, a 

servidora Lucia Aparecida dos Santos, matrícula 551, R.G. 10.935.976-8, CPF 

028.510.358-00, PIS/PASEP 17032502308 - AGENTE OPERACIONAL, Anexo I e Anexo VI, 

Tabela 1, Nível A9 Padrão V 24, da Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018. 

Art. 2° - O ato encontra fundamentado no artigo 49, 1O c/c com artigo 

88 da Lei Complementar n° 66/2016. 

Art. 3° - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP - Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

únéGuimarães é 

Agente Administrativo 

1)
~~~

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.265, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Exonera Agente Operacional. 

~237

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar retroativamente a 27 de agosto de 2021, com 

amparo na Lei Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, a servidora 

Maria Ines Nunes da Fonseca Rost, RG 53.305.273-7, do cargo de Agente 

Operacional, nomeada pela Portaria n°. 9.425, de 17 de fevereiro de 2012. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 27 de agosto de 2021. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Com— ~.L1 tico 
ema unes Guimara erees

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
rrefeitura®oaraibuna.sr ov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.266, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

CONSIDERANDO que Pedro Paulo Bittencourt de Faria Barros, 

convocado para o cargo de Almoxarife em 24 de agosto de 2021, 

manifestou sua desistência de tomar posse, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Pedro Paulo Bittencourt de Faria 

Barros, aprovado em 1° lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 

de junho de 2019, convocado pela Edital de Convocação n.° 34/2021 e nomeado 

para o cargo de Almoxarife pela Portaria n.° 13.253, de 24 de agosto de 2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

`inãl~únés Gui á aes~erei ~ Y``~~~~ 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura@paraibuna.sp.Qov. br 



PORTARIA N°. 13.267, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

• !,. ♦/ -, 'I 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Aline Custódio Borges, aprovada 

em 4° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocada pela Edital de Convocação n.° 32/2021 e nomeada para o cargo de 

Professor de Arte pela Portaria n.° 13.232, de 03 de agosto de 2021, que não tomou 

posse conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 201 1 . 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

-,rY.in unes Guimá es~~e'reir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
crefeitura®Daraibuna.sp.aov.br 



PORTARIA N°. 13.268, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Deny Willian Anorozo Nunes, 

aprovado em 5° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

de 2019, convocado pela Edital de Convocação n.° 32/2021 e nomeado para o 

cargo de Professor de Arte pela Portaria n.° 13.233, de 03 de agosto de 2021, que não 

tomou posse conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 

201 1. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

élina NúnZ"s Guimaraes Pereir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tet. : (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura® paraibuna.sp. ov.br 



PORTARIA N°. 13.269, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna '»,024 i 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Revogar a nomeação de Germano Cordeiro Leite, aprovado 

em 1 1 ° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 32/2021 e nomeado para o cargo de 

Agente Operacional pela Portaria n.° 13.234, de 03 de agosto de 2021, que não 

tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina~úné Guima~eréi 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura@oaraibuna.so.Qov. br 



PORTARIA N°. 13.270, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

i 24

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Breno de Carvalho, aprovado em 

2° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 32/2021 e nomeado para o cargo de 

Agente de Apoio Escolar pela Portaria n.° 13.236, de 03 de agosto de 2021, que não 

tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

~ ~ 
e in- I á I1~únes-Guimaráés~ êréi 

Agente Administrativo 

C— 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974.2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.so.eov.br 



PORTARIA N°. 13.271, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Patrícia Fonseca Naves Silva, 

aprovada em 8° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

de 2019, convocada pela Edital de Convocação n.° 32/2021 e nomeada para o 

cargo de Professor FEB - I pela Portaria n.° 13.237, de 03 de agosto de 2021, que não 

tomou posse conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 

2011. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

fíTfc7'fiiu`"nés Guimá ae eré 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974.0271 
orefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.272, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Ana Paula Gouvéa, aprovada em 

9° lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocada pela Edital de Convocação n.° 32/2021 e nomeada para o cargo de 

Professor PEB - I pela Portaria n.° 13.238, de 03 de agosto de 2021, que não tomou 

posse conforme artigo 23, da Lei Complementar n.'' 24, de 04 de janeiro de 201 1. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipc I 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina~`Idúne~G  uimar~ é ~eré 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura®Daraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna r~ 24 

PORTARIA N°. 13.273, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Jefferson de Souza, aprovado em 

3° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 33/2021 e nomeado para o cargo de 

Enfermeiro pela Portaria n.° 13.249, de 12 de agosto de 2021, que não tomou posse 

conforme §2°, artigo SS da Lei Complementar n.° 77/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipc I 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina unes uimaraes verei 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura@parai bu na. so.2ov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 024 t. ~ 

PORTARIA N°. 13.274, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Maria Tereza Nogueira da Silva, 

aprovada em 12° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de 

junho de 2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 33/2021 e nomeado para 

o cargo de Agente Operacional pela Portaria n.° 13.250, de 12 de agosto de 2021, 

que não tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em viçor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 202 . 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

uim áes ~erèirá 

Agente Administrativo 

Ó-~ ,~-~--~-~=--

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.275, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Renan de Melo Souza, aprovada 

em 1° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 33/2021 e nomeado para o cargo de 

Técnico Desportivo pela Portaria n.° 13.251, de 12 de agosto de 2021, que não tomou 

posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

f re 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura®paraibuna.sp.Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.276, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia Professor de Arte. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear nesta data, Nathalia Christine da Silva, RG 35.082.891-

X, CPF 386.944.248-43, aprovada em 6° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Arte, 

com amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 

2011, e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipcl 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina Nunes Gu ára u 'es'Per 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna. sp. Qov. br 



PORTARIA N°. 13.277, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna .) '124 

Nomeia Professor de Arte. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear nesta data, Maria Clarinda Pedroso, RG 19.208.294-2, 

CPF 055.356.288-67, aprovada em 7° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Arte, 

com amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 

2011, e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

elina un uimaraes eréi 

Agente Administrativo 

C- 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.278, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia Agente Operacional. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Divanildo Santos de Almeida, RG 

48.494.282-7, CPF 41 1 .956.018-08, aprovado em 16° lugar no Concurso Público n.° 

001 /2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

Operacional, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

I e VI, Tabela 1. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipcl 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ina unes Gui á aeY s Per 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.so.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna { ~ 

PORTARIA N°. 13.279, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia Agente Operacional. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefe to Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Nomear nesta data, Marcia de Fatima Oliveira, RG 27.750.169-

6, CPF 345.080.928-88, aprovada em 17° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 1 . 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina un s Guimaraes pere 

Agente Administrativo 

(•LJ' -~ n--

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
rrefeitura@paraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 25~ 

PORTARIA N°. 13.280, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia Agente Operacional. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefe to Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuiçc es que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear nesta data, Renata Silva de Faria Prado, RG 

25.090.477, CPF 072.471.088-43, aprovada em 18° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

Operacional, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

I e VI, Tabela 1 . 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em viç or na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna. so.aov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ~J 
t` 

r 25 '
, ~ ~ ~ 

PORTARIA N°. 13.281, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia Agente de Apoio Escolar. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Luciano Ferreira da Silva, RG 82.535.233 

SSP/PR, CPF 039.874.369-05, aprovado em 3° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente de Apoio 

Escolar, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho 

de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 2. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina Nunes 
GuimGe~,-Y.a~õ.~, 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura ®parai buna. so. Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.282, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia Professor PEB - I. 

25~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das (atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Debora da Paz Maciel Kimura, RG 

25.956.349-3, CPF 159.557.188-42, aprovada em 1 )° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor 

PEB - I, com amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de 

janeiro de 2011, e do Anexo II da Lei Compiementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 201 1, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

`" ema un~`Guim~eréi 

Agente Administrativo 

~-c. 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



Agente Administrativo 

PORTARIA N°. 13.283, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Professor FEB - I. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear nesta data, Severing Nicácio Correia do Nascimento, 

RG 21.667.417-7, CPF 165.978.988-50, aprovada em 1 1 ° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor 

FEB - I, com amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de 

janeiro de 201 1, e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 201 1, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual pF ríodo, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

cka -

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®raraibuna.sp.$ov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 2 

PORTARIA N°. 13.284, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia Professor PEB - I. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Fabiana de Souza Cabral da Fonseca, 

RG 16.497.103-8, CPF 109.762.178-21, aprovada em 12° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor 

PEB - I, com amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de 

janeiro de 201 1, e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e in n Guimarães eré 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ; : , ;; 

PORTARIA N°. 13.285, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia Enfermeiro. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Ivani Aparecida Domingues Mello, RG 

40.036.213.2, CPF 352.459.038-14, aprovada em 4° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Enfermeiro, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina uns uim~ a aes 1 reir 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

r refeitura®paraibuna.so.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.286, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Técnico Desportivo. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Marcelo de Toledo Cortelassi, RG 

33.449.331-6, CPF 328.487.018-03, aprovado em 2° lugar no Concurso Público n.° 

001 /2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Técnico 

Desportivo, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

I e VI, Tabela 6. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e in~l`"ã Núné Guimarães Perei 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura® paraibuna.sp.wv.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna j q9jJ 

PORTARIA N°. 13.287, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia Almoxarife. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, \'inicius Samuel dos Santos, RG 

46.350.288-7, CPF 104.130.856-60, aprovado em 2° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Almoxarife, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

uimarães ereir 

Agente Administrativo 

Ce rna nes 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeituraC~garaibuna.so.eov.tr 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.288, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Concede Licença-prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso Ill e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

MARIA CLELIA DOS SANTOS, RG n° 13.630.660-3, matrícula 3631, Professor de Arte, 

referente ao período aquisitivo de 1 5/02/201 2 a 14/02/2017. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 30 dias (3° mês), sendo que o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 08 de setembro de 2021. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina unes Guimaraes Pereir 

Agente Administrativo 

CJ- t -a v _2.~ ~ i ~ L 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura@caraibuna. sij.gov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 13.289, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018. Licença-prêmio ao servidor Jose Camilo 

Faria, RG 13.821.342-2, matrícula 481, Operador de Máquinas, referente ao período 

aquisitivo de 02/01/1998 a 01/01/2003. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias, terceiro mês, e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13 de setembro de 2021. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

`Ce ina únés uirria á s er irá 

Agente Administrativo 

~

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura©paraibuna. so. Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna
J .. ' . 

PORTARIA N°. 13.290, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

Vacância por falecimento. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECLARA: 

Art. 1 ° - Vago, um cargo de Motorista, a partir desta data, em 

decorrência do passamento do servidor HUMBERTO NORIO SAKAMOTO, RG n°. 

17.191.408-9, de acordo com o artigo 158, inciso IV, da Lei Complementar n° 75, de 

31 de julho de 2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de setembro de 2021. 

i 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e i a nes ui aa ae eP rei 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitu ra®parai bu na. sp. Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 2 

PORTARIA N°. 13.291, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

3 

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 

visando apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 

1987/2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, conforme artigos 

21 1 e 213 e seguintes do Estatuto, Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

contra o servidor José Prado Junior, consistente em violação do art. 181, inciso VIII, do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraibuna e do art. 1 1, inciso III, da Lei 

n.° 8.429/92. 

Art. 2° - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 1 2.1 16, de 01 de março de 2021, 

concluirá seus trabalhos no prado de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 

75/2018, admitida sua prorrogação por igual prazo. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 29 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Celina uneF uimarães Pereira 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitu ra®parai buns. so. Gov. br 



PORTARIA N°. 13.292, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Concede Licença Maternidade. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Conceder, com amparo no artigo 127 da Lei Complementar 

n.° 75, de 31 de julho de 2018, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias a 

servidora Tatiana Rodrigues Martins Macário, matrícula n.° 4027, R.G. n.° 45.082.213-8, 

Agente Comunitário de Saúde. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 24 de setembro de 2021. 

Paraibuna, 29 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina Nunes Guima~ rei 

Agente Administrativo 

-,--,c'cL'--

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura®Daraibuna.sp.Qov. br 



PORTARIA N°. 13.293, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Juliana Aparecida de Andrade 

Neves, aprovado em 14° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 

de junho de 2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 34/2021 e nomeado 

para o cargo de Agente Operacional pela Portaria n.° 13.255, de 24 de agosto de 

2021, que não tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 30 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina vereir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura®paraibuns.sr .gov.br 



PORTARIA N°. 13.294, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna ~} Z 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Revogar a nomeação de Paulo Fernando Moreira, aprovado 

em 15° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 34/2021 e nomeado para o cargo de 

Agente Operacional pela Portaria n.° 13.256, de 24 de agosto de 2021, que não 

tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 30 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ema unes uimarães Peré rr

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974.0271 
prefeitura®paraibuna. so.Qov. br 



PORTARIA N°. 13.295, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

257 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

CONSIDERANDO que Vinicius Samuel dos Santos, convocado para o 

cargo de Almoxarife em 14 de setembro de 2021, manifestou sua 

desistência de tomar posse, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Vinicius Samuel dos Santos, 

aprovado em 2° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

de 2019, convocado pela Edital de Convocação n.° 35/2021 e nomeado para o 

cargo de Almoxarife pela Portaria n.° 13.287, de 14 de setembro de 2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 30 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

uim á s~ér~irá 

Agente Administrativo 

•Y-~-~.cc,~ô~a--~ ~~~-.~,~~,,,, 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura®paraibuna. sp. aov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ')3O2 8 

PORTARIA N°. 13.296, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia Agente Operacional. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Ulisses da Silva Fernandes, RG 43.149.155-

0 CPF 327.424.318-37, aprovado em 19° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 1. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 30 de setembro de 2021. 

3 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e Ina unes Gu ára~`és'F e~ 

Agente Administrativo 

~-

-V-,r~~c~.~

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura@paraibuna.so.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.297, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna s 

Nomeia Agente Operacional. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Nomear nesta data, Vaglon Pereira Carneiro, RG 36.416.860, 

CPF 603.209.312-34, aprovado em 20° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 1. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 30 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina unes ui ai a aés eP  eira 

Agente Administrativo 
~ 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
IDrefeitura@raraibuna.sp.gov. br 



PORTARIA N°. 13.298, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna

Nomeia Almoxarife. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Marcio Alessandro da Silva Santos, RG 

42.960.928-0, CPF 322.084.978-48, aprovado em 3° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Almoxarife, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 4. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 30 de setembro de 2021. 

~ 

~ 

r 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e in~ a Nane G mui áraaes verti 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.299, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna r j ;, 
J r, 

Nomeia Chefe de Gabinete. 

?71. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

ART. 1° - Nomear a partir desta data, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, artigo 20, inciso "II", combinada com a 

Lei n.° 3125, de 31 de julho de 2018, Heloisa Antunes de Faria Santos, R.G. 17.528.822-7, 

CPF 103.582.378-07, para exercer em Comissão o cargo de Chefe de Gabinete do 

Prefeito Municipal, símbolo CC-1. 

ART. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 04 de outubro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e m a NuneGuimaraes i-'ere 

Agente Administrativo 

~ 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura®oaraibuna. sp.Qov. br 



PORTARIA N°. 13.300, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Concede Licença Premio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, licença-prêmio a servidora Claudia 

Aparecida de Oliveira Santos Augusto, RG 36.072.413-9, matrícula 1934, Agente 

Operacional, referente ao período aquisitivo de 24/05/2015 a 23/05/2020. 

272 

Art. 2° - A servidora usufruirá 30 (trinta) dias a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 30 

(trinta) dias restantes serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 22 de setembro de 2021. 

Paraibuna, 04 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
rrefeitura@oaraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 13.301, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 

visando apurar os fatos ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 

2424/2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, conforme artigos 

21 1 e 213 e seguintes do Estatuto, contra o servidor José Prado Junior, para apurar as 

possíveis infrações aos artigos 182, inciso I, e, 183, Parágrafo único c.c. 194, todos da 

Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018 e com art. 124 da Lei Orgânica do 

Município de Paraibuna. 

Art. 2° - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 12.116, de 01 de março de 2021, 

concluirá seus trabalhos no prado de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 217 da L.C. 

75/2018, admitida sua prorrogação por igual prazo. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 08 de outubro de 2021. 
~ 

1 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

e•istrada ublicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Rua Humaitá, 20 C ,tro - Paraibuna - 5 CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura Daraibuna. si ov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna j } 274 

PORTARIA N°. 13.302, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio ao servidor Cassio Elias 

Vicente Sant'Ana Alvarenga, RG 20.517.050-X, matrícula 393, Operador da ETA, 

referente ao período aquisitivo de 18/10/2010 a 17/10/2015. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 90 (noventa) dias e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07 de outubro de 2021. 

Paraibuna, 08 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

istrad. e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Assessor da S etaria de Gabi ete 

Rua Humaita~I Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
i refeit, ra@paraibuna.siQov.br 



PORTARIA N°. 13.303, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Designa Gestor e Responsável Técnico. 

~275 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o Senhor Marcos Henrique de Souza, contador da 

Prefeitura, C.R.C. n°. SP-324971/O-9 e o Senhor Edson Eduardo Faria Nogueira, 

Engenheiro Civil, devidamente habilitado da Prefeitura, CREA n°. 5060744722, para 

respectivamente, exercerem as funções de Gestor e Responsável Técnico do 

convênio a ser firmado com a Secretaria de Turismo e Viagens. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 13 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

r Apareci 

Assessor da mete 

Rua Humai'10 Centro - Paraibun 

~ 

- SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefei ura®paraibuna.sp.~ov.br 
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PORTARIA N°. 13.304, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Concede Licença-Prêmio. 

..~276 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio à servidora Daniele 

Aparecida de Camargo Militão, RG n° 49.317.582-9, matrícula 3676, Analista de 

Microinformática, referente ao período aquisitivo de 21/03/201 2 a 20/03/2017. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 15 dias a partir desta data e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 45 dias restantes 

serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 13 de outubro de 2021. 

~ 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Cél ina Nunes Guimarães Pereira 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura®Daraibuna.sO.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
~ ,-

PORTARIA N°. 13.305, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. 

Concede Pensão Mensal Vitalícia. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Pensão Mensal Vitalícia, retroativo a 24 de 

setembro de 2021, conforme previsto no artigo 63 da Lei Complementar Municipal n°. 

0066, de 16 de novembro de 2016, com a redação que lhe foi conferida pela LC 

Municipal n.° 82/2020, de 18 de dezembro de 2020, a Senhora Benedita Zélia Martins 

Sakamoto, RG n ° . 23.453.876-4, cônjuge do servidor Humberto Nono Sakamoto, RG 

n°. 17.191.408-9 - PIS/PASEP 21 025981 01 6. 

Art. 2° - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna - IPMP. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 24 de setembro de 2021. 

Paraibuna, 14 de outubro de 2021. 

_a 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

`Ce Iina~fun Uima aes Préirac

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
irefeitura®oaraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.306, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna r i 

Nomeia Gestor para parceria com a Organização da Sociedade Civil. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designa o Sra. MARIA BENEDITA DE SOUZA RODRIGUES SANTOS, 

Diretor do Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, como gestor 

das parcerias firmadas entre o Departamento de Educação e as Organizações da 

Sociedade Civil, nos termos dos artigos 61 e 62 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, em 

cumprimento a nomeação que trata o inciso IV do art. 1O, alínea h do inciso V do art. 35, 

da Lei 13.019/14; 

§1°  Os efeitos deste decreto, conforme o caso estende aos termos 

aditivos destas parcerias. 

§ 2° O servidor nomeado está impedido de gerenciar a parceria, no caso 

específico, se nos últimos 5 (cinco) anos tenha mantido relação jurídica com, ao menos 

1(uma) das entidades parceiras. 

§3° Fica impedido de gerenciar, o servidor que seja parente do dirigente 

ou de membros da diretoria da entidade, inclusive de seus cônjuges ou companheiros, 

bem como se for parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até segundo grau. 

§ 4° Confirmada a relação de que trata os §§ 2° e 3° deste artigo, o 

gestor deve manifestar pela sua substituição por outro servidor de cargo ou função 

equivalente, exclusivamente para o caso, mantido sua atuação nos demais parcerias. 

§ 5° Constatada a irregularidade prevista nos termos que trata os §§ 2° e 

3° deste artigo, todos os Atos do gestor tornam-se nulo, obrigando refazê-los, inclusive 

com visitas intempestivas às entidades parceiras. 

Art. 2° - São obrigações do gestor, cumprir o estabelecido no art. 61 da 

Lei 13.019/14, no tocante a: 

- Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura® paraibuna.sp.Qov. br 
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PORTARIA N°. 13.306, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna q  9 

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios 

de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 

serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

Ill - Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, 

antes e durante a vigência do objeto, e submeter à homologação pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação designada, que deverá conter no mínimo: 

a) Descrição sumária as atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 

impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com 

base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela administração pública e 

valores comprovadamente utilizados; 

d) Quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54 da Lei 

13.019/14, os custos indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos 

financeiros, incluindo as aplicações financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres 

públicos; 

e) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados 

pela organização da sociedade civil na prestação de contas; 

f) Análise das auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no 

âmbito de fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 

tomaram em decorrência dessas auditorias. 

IV - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 

final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 

da Lei 13.019/14. 

V - Disponibilizar ou requisitar da administração municipal, materiais e 

equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 

VI - Cumprir com os prazos previstos na Lei 13.019/14, e no instrumento da 

parceria, quanto ao parecer conclusivo e aos recursos impetrados. 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
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Agente Administrativo 

PORTARIA N°. 13.306, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

VII - Exigir a prestação de contas da entidade parceiras, conforme 

determina a Lei 13.019/14, e demais exigências previstas no instrumento de parceria e nas 

normas do Tribunal de Contas jurisdicionado, caso houver. 

VIII - Realizar pesquisa de satisfação das parcerias quando a duração for 

superior a 1(um) ano. 

Art. 3° - Na hipótese de não execução ou má execução de parceria em 

vigor ou de parceria não renovada, conforme prevê o parágrafo único do art. 62 da Lei 

13.019/14, cabe ao gestor notificar a Administração Municipal, no prazo de 03 dias do 

conhecimento do fato, para que intervenha no objeto a fim de atender ao que dispõe o 

artigo 62 da referida Lei, sob pena de responsabilidade. 

Art. 4° - Esta Portaria deve ser identificado nos termos de fomento e de 

colaboração firmados com as OSC. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 19 de outubro de 2021. 
t 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@parai buna. sp. nov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.307t DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Revogar a nomeação de Tatiana da Costa Ferreira, aprovado 

em 1° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 32/2021 e nomeada para o cargo de 

Agente de Apoio Escolar pela Portaria n.° 13.235, de 03 de agosto de 2021, que não 

tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

`-c ina Nunes G árra a es Pereira

Agente Administrativo 

~—

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibu na. sp. Qov. br 



PORTARIA N°. 13.308, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

')28 2

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Revogar a nomeação de Maria Clarinda Pedroso, aprovado 

em 7° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 35/2021 e nomeado para o cargo de 

Professor de Arte pela Portaria n.° 13.277, de 14 de setembro de 2021, que não tomou 

posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina unes Guimarães Pereir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov.kr 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 9283 

PORTARIA N°. 13.309, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Divanildo Santos de Almeida, 

aprovado em 16° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de 

junho de 2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 35/2021 e nomeado para 

o cargo de Agente Operacional pela Portaria n.° 13.278, de 14 de setembro de 2021, 

que não tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

a es Guimar e `r-éreirr 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.so.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.310, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

284 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Revogar a nomeação de Marcia de Fátima Oliveira, 

aprovado em 17° lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, homologado em 27 de 

junho de 2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 35/2021 e nomeada para 

o cargo de Agente Operacional pela Portaria n.° 13.279, de 14 de setembro de 2021, 

que não tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina Nunes Guimaraes eré 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna. sp.gov. br 



PORTARIA N°. 13.311, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

ó~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Revogar a nomeação de Luciano Ferreira da Silva, aprovado 

em 3° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 35/2021 e nomeado para o cargo de 

Agente de Apoio Escolar pela Portaria n.° 13.281, de 14 de setembro de 2021, que 

não tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

nes uimaraes Pereira 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeituraC~paraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.312, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna z S 6 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Ivani Aparecida Domingues Mello, 

aprovado em 4° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

de 2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 35/2021 e nomeada para o 

cargo de Enfermeiro pela Portaria n.° 13.285, de 14 de setembro de 2021, que não 

tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Celina unes buimarães Perei a 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@parai buna. sp. Qov. br 



PORTARIA N°. 13.313, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Agente de Apoio Escolar. 

)287 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Carla Larissa Santos Sakamoto, RG 

53.492.868-7 SSP/SP, CPF 465.315.678-64, aprovada em 4° lugar no Concurso Público 

n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

de Apoio Escolar, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 

31 de julho de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, 

Anexos I e VI, Tabela 2. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

elina unes uimaraes Per rá 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.$ov.br 



PORTARIA N°. 13.314, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Agente de Apoio Escolar. 

~s ~288 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear nesta data, Maicon Lucio de Jesus, RG 56.083.591-7 

SSP/SP, CPF 055.121.345-07, aprovado em 5° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente de Apoio 

Escolar, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho 

de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 2. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Célin`á h~7únes Guimaraes Pereira 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br 



PORTARIA N°. 13.315, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Agente Operacional. 

989 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Andreia Emilio de Souza, RG 40.383.614-1 

SSP/SP, CPF 369.079.478-11, aprovada em 210 lugar no Concurso Público n.° 001/201 9, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente Operacional, 

com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 

agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 1. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

~-_-

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

rna~l n imar' áes Peré~raC

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeituraC~paraibuna. sp.Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
J : 

PORTARIA N°. 13.316, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Nomeia Agente Operacional. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Jose Aparecido dos Santos Moura, RG 

43.044.284-1, CPF 367.819.998-42, aprovado em 22° lugar no Concurso Público n.° 

001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

Operacional, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

I e VI, Tabela 1. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

eiina ivune uimaraes ereira~ `~"~~~ 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
p refei tu ra®parai buna. sp. Rov. br 



PORTARIA N°. 13.317, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Enfermeiro. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Vanessa Mendes de Oliveira, RG 

42.696.242-4 SSP/SP, CPF 378.472.188-52, aprovada em 5° lugar no Concurso Público 

n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de 

Enfermeiro, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 

6. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e na unes uimaraes ereira 

Agente Administrativo 

C— 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeituraC~parai buna. sp.Qov. br 



PORTARIA N°. 13.318, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna

Nomeia Professor de Arte. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Nomear nesta data, Aline Cristine dos Santos, RG 34.499.866-6 

SSP/SP, CPF 304.704.368-08, aprovada em 8° lugar no Concurso Público n.° 001 /2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Arte, 

com amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 

201 1, e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

~uim P~réjrá 

Agente Administrativo 

-~r•rt ov~-O~ ~ -~ ~~ z.~ ~. 

Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.319, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Técnico em Radiologia. 

r 
V 

.1 
" 9 9~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear Roseni Bento de Jesus, RG 13.214.565-7, CPF 

092.329.057-52, aprovada em 10 lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Técnico em Radiologia, com 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 5. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Cëiì-nãNunés~uim áes Per irá 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura®paraibu na. sp. $ov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna p1294 

PORTARIA N°. 13.320, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Nomeia Técnico em Radiologia. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear Josias Floréncio Gomes de Almeida, RG 1 1 .392.555-6, 

CPF 078.229.457-00, aprovado em 2° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Técnico em 

Radiologia, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de 2018, combinada com a Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 5. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Ce ina unes Guimar~~ reir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.$ov.br 



PORTARIA N°. 13.321, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Aposenta servidora. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição nesta data, a 

servidora Ana Luiza Martins de Souza, matrícula 587, R.G. 26.202.457-3, CPF 

157.902.608-70, PIS/PASEP 1 70325031 34 - AGENTE OPERACIONAL, Anexo I e Anexo VI, 

Tabela 1, Nível A9 Padrão V 24, da Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018. 

Art. 2° - O ato encontra fundamentado no artigo 49, 10 c/c com artigo 

88 da Lei Complementar n° 66/2016. 

Art. 3° - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP - Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Paraibuna, 01 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

gistra,d'e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

a Santos Ar 

Assessora $ecretaria de abinete 

Rua Hum. °t., 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura@paraibuna.sp.Qov.br 

~_~ 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.322, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Aposenta servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Aposentar por Idade a partir desta data, o servidor Jose Cicero 

Tavares de Oliveira, matrícula 1259, R.G. 63.525.451-7, CPF 382.388.534-00, PIS/PASEP 

10751067250-  JARDINEIRO, Anexo I e Anexo VI, Tabela 1, Nível A7 Padrão IV 18, da 

Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018. 

Art. 2° - O ato encontra amparo no termo do artigo 50 da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016, sendo que seus 

proventos serão calculados e reajustados com suporte no art. 95, §4°, I e art. 96 da 

mesma Lei, respectivamente. 

Art. 3° - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP - Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Paraibuna, 01 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

R9.gfistrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. /. 

Assessora 

Araujo 

Gabinete 
Rua Hu .itá 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.323, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2021, Licença-prêmio ao servidor João 

Marcos Aparecido Santos, RG n° 14.630.231, matrícula 3477, Jardineiro, referente ao 

período aquisitivo de 10/01/2012 a 09/01/201 7. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 60 

(sessenta) dias restantes serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

puimaraes e crei 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura®paraibuna.sr .gov.br 



PORTARIA N°. 13.324, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Exonera Fonoaudióloga. 

: 29 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar a partir desta data com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, art. 159, Adriana Pinheiro do Prado 

Tanaka, RG 22.798.777-9, do cargo de Fonoaudicloga, nomeada pela Portaria n°. 

3.537, de 26 de agosto de 1999. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

~ ~u né~úrmár  aes rei 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura@varaibuna.so.Qov.br 
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PORTARIA N°. 13.325, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, Licença-prêmio ao servidor .JAIR APARECIDO DE SIQUEIRA, RG 

35.082.988-3, matrícula 1562, Operador de Captação, referente ao período aquisitivo 

de 04/03/2007 a 03/03/2012. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 90 dias a partir desta data e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ína Nunes Guimarães Pereira 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura@paraibuna. sp.Rov. br 



PORTARIA N°. 13.326, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Designa Gestor e Responsável Técnico. 

)0300 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o Senhor Marcos Henrique de Souza, contador da 

Prefeitura, C.R.C. n°. SP-324971 /O-9 para exercer a função de Gestor do convênio a 

ser firmado com a Secretaria de Turismo e Viagens. 

Art. 2° - Designar os Senhores Edson Eduardo Faria Nogueira, 

Engenheiro Civil, devidamente habilitado da Prefeitura, CREA n°. 5060744722 e Paulo 

Vinícius Siqueira da Silva, Assessor de Assuntos Institucionais, CREA n.° 5070832187 para 

exercerem a função de Responsável Técnico do convênio a ser firmado com a 

Secretaria de Turismo e Viagens. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 08 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

C 
e m a unes Guimarães Pere 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.~ov.br 
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PORTARIA N°. 13.327, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

3 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75/2018, Licença-prêmio ao servidor Nilton da Silva Rogério RG 

24.242.806-X, matrícula 890, Operador de Captação, referente ao período aquisitivo 

de 18/04/2010 a 17/04/2015. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias, terceiro mês, a partir desta 

data e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 08 de novembro de 2021. 

c-

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina`t~un`és`~uimárãés~ére~ra 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®oaraibuna.sp.Qov.br 
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PORTARIA N°. 13.328, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Altera Portaria n.° 12.889, de 20 de julho de 2020, que designa 

membros para Comissão Permanente Julgadora de Licitação. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1O - Alterar a partir desta data, os componentes para a Comissão 

Julgadora de Licitação encarregada de receber, examinar e julgar os documentos 

e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, os 

seguintes servidores: 

I - Presidente 

Selma Aparecida de Oliveira Freitas 
RG n°. 23.898.141-1 
CPF n°. 245.654.568-00 
Matrícula: 1446 
Efetivo: Analista de Microinformática 

II - Vice-Presidente 

Graziele Sabrina das Neves Santos Lopes 
RG n°. 29.551.016-X 
CPF n°. 280.235.428-00 
Matrícula: 4049 
Comissionado: Assessor de Departamento 

III - Membros 

Aline Esgur Pereira 
RG n°. 29.215.426-4 
CPF n°. 271.096.568-29 
Matrícula: 1420 
Efetivo: Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.$ov.br

U/ 



PORTARIA N°. 13.328, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Cândida Carolina V. da S. Faria 
RG n°. 23.757.449-4 
CPF n°. 072.470.928-23 
Matrícula: 378 
Efetivo: Agente Administrativo 

Jeferson Andre Santos Carvalho 
RG n.° 42.003.270-8 
CPF n.° 230.592.868-84 
Matrícula: 3729 
Efetivo: Analista de Microinformática 

Kely Fatima de Faria 
RG n°. 29.959.492-0 
CPF n°. 290.596.388-32 
Matrícula: 2138 
Efetivo: Agente Administrativo 

(13 0 ~ 

Parágrafo único: O Vice-presidente, quando não substituindo o 

Presidente, poderá, a critério do Presidente, atuar como membro. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria n°. 12.889, de 20 de julho de 2020. 

Paraibuna, 09 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

unes uimá ees ?eira 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp. nov. br 



PORTARIA N°. 13.329, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 304 

Designa Pregoeiro e compõe equipe de apoio para atuação em 

licitações na modalidade Pregão e Pregão Eletrônico. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como 

Pregoeiros em licitações na modalidade Pregão e Tegão Eletrônico: 

Selma Aparecida de Oliveira Freitas 
RG n°. 23.898.141-1 
CPF n°. 245.654.568-00 
Matrícula: 1446 
Efetivo: Analista de Microinformática 

Graziele Sabrina Das Neves Santos _opes 
RG n°. 29.551.016-X 
CPF n°. 280.235.428-00 
Matrícula: 4049 
Comissionado: Assessor de Departamento 

Lua na Cristina Santos Faria 
RG n°. 33.199.582-7 
CPF n°. 353.669.918-97 
Matrícula: 3353 
Efetivo: Fiscal Tributário 

Parágrafo Único - O Edital Licitatário indicará, em cada certame 

licitatório, o Pregoeiro e o seu substituto. 

Art. 2° - Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como 

membros da equipe de apoio em licitações na modalidade Pregão e Pregão 

Eletrônico: 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@Daraibuna.sp. Qov. br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Aline Esgur Pereira 
RG n ° . 29.215.426-4 
CPF n°. 271.096.568-29 
Matrícula: 1420 
Efetivo: Agente Administrativo 

Cândida Carolina V. da S. Faria 
RG n°. 23.757.449-4 
CPF n°. 072.470.928-23 
Matrícula: 378 
Efetivo: Agente Administrativo 

Jeferson Andre Santos Carvalho 
RG n.° 42.003.270-8 
CPF n.° 230.592.868-84 
Matrícula: 3729 
Efetivo: Analista de Microinformática 

Kely Fatima de Faria 
RG n°. 29.959.492-0 
CPF n°. 290.596.388-32 
Matrícula: 2138 
Efetivo: Agente Administrativo 

~305 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as Portarias 12.890, de 20 de julho de 2020 e 12.962 de 25 de agosto de 

2020. 

Paraibuna, 09 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipcl 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

CéfináN J s`Guima aes~ é ra 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna - 5P CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.eov. br 



PORTARIA N°. 13.330, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

CONSIDERANDO que Vanessa Mendes de Oliveira, convocada para 

o cargo de Enfermeiro em 20 de outubro de 2021, manifestou sua 

desistência de tomar posse, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Vanessa Mendes de Oliveira, 

aprovado em 5° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

de 2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 37/2021 e nomeada para o 

cargo de Enfermeiro pela Portaria n.° 13.317, de 20 de outubro de 2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em viç or na data de sua publicação. 

Paraibuna, 11 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

isf-rdda e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

raújo 

Gabinete 

Rua Humait: 2' Centro - Parlaibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®Daraibuna.sD.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.331, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

307 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Revogar a nomeação de Vaglon Pereira Carneiro, aprovado 

em 20° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 36/2021 e nomeado para o cargo de 

Agente Operacional pela Portaria n.° 13.297, de 30 de setembro de 2021, que não 

tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 

2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em viç or na data de sua publicação. 

Paraibuna, 1 1 de novembro de 20 1. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipc l 

gistra 
a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

►:ir Apare 'da santos A aújo 

Assessor d- sécretaria de gabinete 

Rua Hu .it:, 20 Centro - Par.ibuna SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974.2080. Fax (12) 3974-0271 
ürefeitura®paraibuna.sp.$ov.E r 
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PORTARIA N°. 13.332, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Nomeia Agente Operacional. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Nomear nesta data, Josué Marcio de Azevedo, RG 37.954.659-

0 SSP/SP, CPF 384.340.468-22, aprovado em 23° lugar no Concurso Público n.° 

001 /2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

Operacional, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

I e VI, Tabela 1. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 1 1 de novembro de 20 1. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipc'l 

- Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ir A.. ' cida S•'ntos Araújo 

Assess.r d• Secret. Ia de gabinete 

Rua Fietm.'tá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura®Daraibuna.sD.Qov.tr 



PORTARIA N°. 13.333, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna Yn 3 Q g 

Nomeia Enfermeiro. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear nesta data, Patrícic Aparecida Nunes, RG 34.554.834-

6 SSP/SP, CPF 378.472.188-52, aprovada em 6° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Enfermeiro, com 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 1 1 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

égistràda e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Í 
San" Araújo 

refaria d Gabinete 
Rua umaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura@oaraibuna.so.Qov.tr 



PORTARIA N°. 13.334, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuiçc es que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75/2018, Licença-prêmio a sere dora Vera Lucia Faria dos Santos 

Alves, RG 28.455.151-X, matrícula 2130, Agente O Deracional, referente ao período 

aquisitivo de 22/02/2014 a 21/02/2019. 

Art. 2° - A servidora usufruirá os últimos 15 (quinze) dias a partir desta 

data e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em viç or na data de sua publicação. 

Paraibuna, 1 1 de novembro de 20 1. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

1 
egistr..a - •ublicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

air Apareci•. antas A'õújo 

Assessor da ' ecr-taria de Gõbinete 

Rua Humaita\ 21 Centro - Paraiiuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
pr,-feitura®paraibuna.sp.~ov.br 



PORTARIA N°. 13.335, DE 15 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Aposenta servidora. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição nesta data, a 

servidora Rosa Maria Santana Jeronimo, matrícula 518, R.G. 16.644.428-5, CPF 

157.903.698-80, PIS/PASEP 17032502235 - AGENTE OPERACIONAL, Anexo I e Anexo VI, 

Tabela 1, Nível A10 Padrão V 27, da Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018. 

Art. 2° - O ato encontra fundamentado no artigo 49, 10 c/c com artigo 

88 da Lei Complementar n° 66/2016. 

Art. 3° - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP - Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em viç or a partir desta data. 

Paraibuna, 15 de novembro de 20 1. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina unes uimaraes ereira 

Agente Administrativo 

C- 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel. ; (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura@paraibuna.sD.gov. C r 
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PORTARIA N°. 13.336, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75/2018, Licença-prêmio ao servidor Joyce Vasconcelos Campos, 

RG 1 1 .474.831-7, matrícula 3249, Eletricista, referente ao período aquisitivo de 

06/04/2015 a 05/04/2020. 

Art. 2° - O servidor usufruirá os últimos 20 (vinte) dias a partir desta data 

e o número de funcionários em gozo simultâneo dE licença-prêmio não será superior 

a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Registr 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 16 de novembro de 20 1 . 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

dir Apare 

Assessor 

a Santos A 

refaria de 

úio 

~. binete 

Rua Hu á, 'o Centro - Para buna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
refeitura paraibuna.sp.gov.tr 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.337, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Concede Licença-prêmio. 

313 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso Ill e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

ROBELIA DE FARIA, RG n° 7.569.338-0, matrícula 2773, Professor PEB- I, referente ao 

período aquisitivo de 06/10/2013005/10/2018. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 90 dias, sendo que o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 22 de setembro de 2021. 

Paraibuna, 16 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Regis ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

raújo 

Gabinete 
R . Humai á, 20 Centro P.. aibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

Drefeitura@parai buna. sD. nov. b r 



PORTARIA N°. 13.338, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Concede Licença Prêmio. 

~03i4 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença Prêmio a servidora Alessandra 

Cristina Rodrigues Santos Lopes, RG 27.917.952-2, matrícula 1431, Agente 

Operacional, referente ao período aquisitivo de 28/02/2010 a 27/02/2015. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 45 

(sessenta) dias restantes serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 16 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

s Araújo 

e Gabinete 

R . . Humai á, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.339, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

315 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75/2018, Licença-prêmio à servidora Luana Aparecida Gusmão 

da Silva, RG 33.199.536-0, matrícula 2838, Assistente Social, referente ao período 

aquisitivo de 03/12/2013 a 02/12/2018. 

Art. 2° - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias, a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de li'vença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 30 

(trinta) dias restantes serão agendados futuramente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 17 de novembro de 20 1. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Assesso 

Rua H 

ida San 

ecretaria 

Ara úJo 

e Gabinete 

á, 20 Centro - 'araibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
r refeitura@oaraibuna.w.wv.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 316 

PORTARIA N°. 13.340, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Designa Gestor do Convênio com o FUSSP. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a Sra. Marta Aparecida da Silva, RG 23.898.135-6 e 

CPF 151.262.518-30, servidora efetiva, exercendo a função gratificada de Chefe da 

Divisão de Gestão Orçamentária e Convênios como Gestor do Convênio a ser 

firmado com o Fundo Social de São Paulo - FUSSP. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 18 de novembro de 2021. 

l 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e naVUneS~uim~araes 'Pe7elf 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tet.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
grefeitura@paraibuna.so.$ov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna O317 

PORTARIA N°. 13.341, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Designa Responsável pelo Controle Administrativo e Financeiro. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar a Sra. Marta Aparecida da Silva, RG 23.898.135-6 e 

CPF 151.262.518-30, servidora efetiva, exercendo a função gratificada de Chefe da 

Divisão de Gestão Orçamentária e Convênios como Responsável pelo Controle 

Administrativo e Financeiro do Convênio a ser firmado como Fundo Social de São 

Paulo - FUSSP. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 18 de novembro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

_ elina une ̂ Gui á s I~e?eirá 

Agente Administrativo 

~ 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Orefeitu ra®parai buna. so. sov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna , 0318 , ., , 

PORTARIA N°. 13.342, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Designa Função Gratificada - Chefe da Divisão de Gestão de 

Equipamentos Sociais. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Designar, com amparo na Lei Complementar n°. 75, de 31 de 

julho de 2018, artigo 98, combinada com a Lei n. 3125, de 31 de julho de 2018, a 

servidora Bruna dos Santos de Paula, portadora do R.G. 41.842.707-0, matrícula 3734, 

para exercer a Função Gratificada Chefe da Divisão de Gestão de Equipamentos 

Sociais com gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2021. 

Paraibuna, 18 de novembro de 20: 1 . 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Ce i unes m ea  eréir~ 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitura@Daraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.343, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna rØ319 

Exonera Professor PEB - I. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Exonerar a partir e 16 de novembro de 2021, com amparo no 

artigo 49, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, Fabiana 

de Souza Cabral da Fonseca, R.G. 16.497.103-8, do cargo de Professor PEB - I, 

nomeada pela Portaria n°. 13.284/2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

refroagindo seus efeitos a 16 de novembro de 2021. 

Paraibuna, 18 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

I 
elina unes uimarães emir 

Agente Administrativo 

Ow~--~ ~►~~J--~-^-- ~--

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura@Daraibuna.sD.gov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ~n32O 

PORTARIA N°. 13.344, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio ao servidor Jose Camilo 

Faria, RG 13.821.342-2, matrícula 481, Operador de Máquinas, referente ao período 

aquisitivo de 02/01/2003 a 01/01/2008. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias, primeiro mês, e o número 

de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 18 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ei a u~í~s~u maa éa s ~réirá 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna. sr . nov. br 



PORTARIA N°. 13.345, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

r~~fl32:~ ~ .' 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

Por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Maicon Lucio de Jesus, aprovado 

em 5° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 37/2021 e nomeado para o cargo de 

Agente de Apoio Escolar pela Portaria n.° 13.314, de 20 de outubro de 2021, que não 

tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Celina unescGuimarães ere ra 

Agente Administrativo 

~ (DQ  --__ 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.346, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

1)32 Z 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Andreia Emilio de Souza, aprovada 

em 210 lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 37/2021 e nomeada para o cargo de 

Agente Operacional pela Portaria n.° 13.315, de 20 de outubro de 2021, que não 

tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Ce ina unes~uimarães Pe é rr

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - 5P CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@parai buna. sn. Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ' 32" 

PORTARIA N°. 13.347, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Patrícia Aparecida Nunes, 

aprovada em 6° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho 

de 2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 038/2021 e nomeada para o 

cargo de Enfermeiro pela Portaria n.° 13.333, de 1 1 de novembro de 2021, que não 

tomou posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina unefGuimar és Pérêirá~ 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.so.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.348, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

'(1324 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Revogar a nomeação de Aline Cristine dos Santos, aprovada 

em 8° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 037/2021 e nomeada para o cargo de 

Professor de Arte pela Portaria n.° 13.318, de 20 de outubro de 2021, que não tomou 

posse conforme §2°, artigo 55 da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

eia unes Guimarães Pere 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna Y325 

PORTARIA N°. 13.349, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Nomeia Agente Operacional. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Maria Fabiana Bernardo dos Santos, RG 

40.470.608-3 SSP/SP, CPF 305.865.988-12, aprovada em 24° lugar no Concurso Público 

n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente 

Operacional, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos 

I e VI, Tabela 1 . 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina unes Gui aes~er 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura® paraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

PORTARIA N°. 13.350, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Nomeia Enfermeiro. 

325 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Camila dos Santos Leite Almeida, RG 

34.332.249-3 SSP/SP, CPF 378.093.598-86, aprovada em 7° lugar no Concurso Público 

n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de 

Enfermeiro, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de 

julho de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de :ulho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 

6. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de novembro de 2021. 

~ 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Ce m a unes  "`Gúimarães Pereira 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
orefeitu ra®oarai buna. sp. Qov. br 



PORTARIA N°. 13.351, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Professor de Arte. 

327 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Tainara Ribeiro da Silva, RG 36.768.201-1 

SSP/SP, CPF 435.048.448-50, aprovada em 9° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor de Arte, 

com amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 

2011, e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme § 1 0, do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ma unes im áe ~é~ 

Agente Administrativo 

~,•,r-~ ~..-c~.~~ 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna. sr. aov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 'i .2 328 

PORTARIA N°. 13.352, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Nomeia Professor PEB - I. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Laura Siqueira Santos, RG 53.492.860-2, 

CPF 476.900.048-06, aprovada em 13° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor PEB - I, com 

amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 201 1, 

e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 201 1, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

felina unes uimaraes Pereira 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura® Paraibuna.sp.gov.br 



PORTARIA N°. 13.353, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Professor PEB - I. 

r~^0329 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Nomear nesta data, Tiago Silva de Oliveira, RG 43.058.815-X, 

CPF 31 1.214.308-64, aprovado em 14° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor PEB - I, com 

amparo no artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, 

e do Anexo II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ema unes Guimarães Pereirá 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®r araibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
n 3 

PORTARIA N°. 13.354, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Nomeia Agente de Apoio Escolar. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, Leilane Loubet César, RG 36.648.091-7 

SSP/SP, CPF 318.070.588-40, aprovada em 6° lugar rio Concurso Público n.° 001/201 9, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Agente de Apoio 

Escolar, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei ccmplementar n.° 75, de 31 de julho 

de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 

Tabela 2. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

U ESC uimarães Pe'élra 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®parai buna. sp. Qov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 13.355, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

Por Lei, 

CONSIDERANDO que Tiago Silva de Oliveira, convocado para o 

cargo de Professor FEB-I em 24 de novembro de 2021, manifestou sua 

desistência de tomar posse, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Tiago Silva de Oliveira, aprovado 

em 14° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocada pela Edital de Convocação n.° 039/2021 e nomeado para o cargo de 

Professor FEB - I pela Portaria n.° 13.353, de 24 de novembro de 2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 25 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

unes Guimarães Pereira 
Agente Administrativo 

~-~-za.`~~ 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura®Daraibuna.sD.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.356, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna  0332 

Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio ao servidor Antonio 

Tobias das Neves Filho, RG 13.821.025-1, matrícula 3245, Motorista, referente ao 

período aquisitivo de 25/03/2010 a 24/03/2015. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias, terceiro mês, e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 25 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

i 

in unescGuimarães ereira 

Agente Administrativo 

- C-

Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov. br 



PORTARIA N°. 13.357, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

CONSIDERANDO que Camila dos Santos Leite, convocada para o 

cargo de Enfermeiro em 24 de novembro de 2021, manifestou sua 

desistência de tomar posse, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a nomeação de Camila dos Santos Leite Almeida, 

aprovada em 7° lugar no Concurso Público n.° 001/2019. homologado em 27 de junho 

de 2019, convocado pelo Edital de Convocação n.° 039/2021 e nomeada para o 

cargo de Enfermeiro pela Portaria n.° 13.350, de 24 de novembro de 2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 29 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

lana unes í;uimarães Perei 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



PORTARIA N°. 13.358, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Nomeia Enfermeiro. 

~(1334 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

Por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear nesta data, André Torres Retti, RG 48.772.881-6 SSP/SP, 

CPF 331.782.718-13, aprovado em 8° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, 

homologado em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Enfermeiro, com 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 6. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 29 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

f r ~
Celina unes uimaraes Pereira 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

prefeitura@paraibuna.so.Qov.br 
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PORTARIA N°. 13.359, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Nomeia Professor PEB - I. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear nesta data, André Luiz Silva, RG 56.624.964-9, CPF 

788.771.361-7, aprovado em 15° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Professor PEB - I, com amparo no 

artigo 9°, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, e do Anexo 

II da Lei Complementar n.° 0070, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, conforme artigo 23, da Lei Complementar n.° 24, de 04 de janeiro de 2011, 

podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §1°,  do mesmo 

artigo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 29 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

elina unes~uimaraes Per ira 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.$ov.br 



PORTARIA N°. 13.360, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Autoriza servidor a dirigir veículos da Prefeitura. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Autorizar a partir desta data, o servidor Paulo Vinícius Siqueira 

da Silva, RG 53.492.870-5, matrícula 4698, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n ° . 06410729790, categoria AD a dirigir veículos da frota municipal, 

segundo sua categoria de habilitação. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 29 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Celina Nunes~uimaraes Pereira 
Agente Administrativo 

C~-~-~—

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov. br 



PORTARIA N°. 13.361, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna ` (1337 

Constitui a Nomeação do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 

Solidariedade. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Constituir a Nomeação do Conselho Deliberativo do Fundo 

Social de Solidariedade, no município de Paraibuna, instituído no município pela Lei 

Municipal n.° 955, de 21 de junho de 1983, que fica assim constituída: 

DIRETORIA: 

PRESIDENTE - LEILA APARECIDA LOPES SALES RANGEL; 
VICE-PRESIDENTE - HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS; 
TESOUREIRO - LUANA CRISTINA SANTOS FARIA; 
SECRETÁRIA - GRAZIELE SABRINA DAS NEVES SANTOS LOPES. 

CONSELHO: 

JOSIANI DOS SANTOS CLARO CARVALHO; 
DIEGO LUIZ DA SILVA PEREIRA; 
BRUNA DOS SANTOS DE PAULA; 
HELENA APARECIDA NOGUEIRA. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria n° 1 1.737, de 19 de maio de 2017. 

Paraibuna, 29 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

`Celina Nunes~GuimaraeÏ r 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel..: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov. br 



PORTARIA N°. 13.362, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Revoga nomeação de servidor. 

'10338 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

CONSIDERANDO que Tainara Ribeiro da Silva, convocada para o 

cargo de Professor de Arte em 24 de novembro de 2021, manifestou 

sua desistência de tomar posse, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Revogar a nomeação de Tainara Ribeiro da Silva, aprovada 

em 9° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado em 27 de junho de 2019, 

convocado pelo Edital de Convocação n.° 039/2021 e nomeada para o cargo de 

Professor de Arte pela Portaria n.° 13.351, de 24 de novembro de 2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 30 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ina nes uimaraes ereira 

Agente Administrativo 

ID 
` 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.so.~ov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ') yfl339 

PORTARIA N°. 13.363, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a instauração de Sindicância visando apurar os fatos 

ocorridos conforme descritos nos Autos n.° 2963/2021 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instaurar Sindicância Administrativa conforme art. 208 e 209 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, para apurar a suposta infração 

disciplinar prevista na L.C. n.° 75/2018, art. 181, inciso IX, consistente na manutenção 

de conduta compatível com a moralidade administrativa e art. 181, inciso XII, 

consistente na infração ao dever de tratar com urbanidade todas as pessoas, 

conforme denúncia e demais informações constantes no Processo Administrativo n.° 

2963/2021. 

Art. 2° - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.° 13.116/2021, concluirá seus 

trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual prazo. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 02 de dezembro de 2021. 

--

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

ímaraes ere aC

Agente Administrativo 

, 

Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®oaraibuna. so. nov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ni U 3 4 U 

PORTARIA N°. 13.364, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Designa Gestor e Responsável Técnico. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Designar a Senhora Marta Aparecida da Silva, RG n° 

23.898.135-6, Chefe da Divisão de Gestão Orçamentária, para exercer a função de 

Gestor do convénio Projeto Estadual "COZINHALIMENTO". 

Art. 2° - Designar a servidora Karen Araújo Coelho Brandão, RG n° 

42.299.578-2, exercer a função de Responsável Técnico do convénio Projeto Estadual 

"COZINHALIMENTO". 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 09 de dezembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

~uimarae e eir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
Drefeitura®Daraibuna.w.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ~~ ~~►341 

PORTARIA N°. 13.365, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Exonera Técnico em Radiologia. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito Municipal em Exercício 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar a partir e 07 de dezembro de 2021, com amparo no 

artigo 49, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, Roseni 

Bento de Jesus, R.G. 13.214.565-7, do cargo de Técnico em Radiologia, nomeada 

pela Portaria n°. 13.319/2021. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07 de dezembro de 2021 . 

Paraibuna, 10 de dezembro de 2021. 

JOSÉ MACH'A'bo DE ARAÚJO FILHO 
Prefeito Exercício 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

eelina unes Guimarães Per irá 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - 5P CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 'Y 1)342 

PORTARIA N°. 13.366, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Concede Licença-Prêmio. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito Municipal em Exercício 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio ao servidor Jair Miguel 

Moreira, RG 14.771.011, matrícula 482, Operador de Máquinas, referente ao período 

aquisitivo de 04/04/2008 a 03/04/2013. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias, primeiro mês, e o número 

de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 13 de dezembro de 2021. 

1 
JOSÉ MACÃDO DE ARAÚJO FILHO 

Prefeito ttt,nicipài em Exercício 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e ina unes Guimaraes e irá 

Agente Administrativo 
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 

r refeitura®r araibuna.si .Qov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ' 1)34j 

PORTARIA N°. 13.367, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Nomeia Técnico em Radiologia. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito Municipal em Exercício 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear Israel Dantas de Barros, RG 41.642.052-7, CPF 

353.323.828-80, aprovado em 3° lugar no Concurso Público n.° 001/2019, homologado 

em 27 de junho de 2019, para exercer o cargo de Técnico em Radiologia, com 

amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018, 

combinada com a Lei n.° 3127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, Tabela 5. 

Art. 2° - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75, de 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 13 de dezembro de 2021. 

~ 

JOSÉ MAó1ADO DE ARAÚJO FILHO 
Prefeito unÌCipal em Exercício 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

uimarãe5 ereirá 

Agente Administrativo 

e ina unes 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@parai buna. sp. $ov. br 



PORTARIA N.° 13.368, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 

i)344 
Concede Licença Maternidade. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Conceder, com amparo no artigo 127 da Lei Complementar n.° 

75, de 31 de julho de 2018, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias a servidora 

Silmara Aparecida dos Santos Barbosa, matrícula n.° 1809, R.G. n.° 35.082.857-X, 

Professor PEB-I. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 22 de dezembro de 2021. 

Paraibuna, 27 de dezembro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

CélírsãTTunes Guimarães e'reir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna! SP - CEP 12260-000 - Tel.: ( 12)'3974-2080 - prefeito sf~paraibuna.sp gd"v.'br 



PORTARIA N.° 13.369, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 
~y 

3 
Concede Licença-Prêmio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, de 31 de julho de 2018, Licença-prêmio ao servidor Antonio 

Tobias das Neves Filho, RG 13.821.025-1, matrícula 3245, Motorista, referente ao período 

aquisitivo de 25/03/2015 a 24/03/2020. 

Art. 2° - O servidor usufruirá 30 (trinta) dias, primeiro mês, e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 27 de dezembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

e in un~GuimarãesPeretra 

Agente Administrativo 

Hurnaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeifo@paraibun 

t.i 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

O presente livro que contém 171 

folhas, tipograficamente numeradas, que levam a 

rubrica que uso,  , destina-se ao fim 

declarado no Termo de Abertura. 

Paraibuna, 04 de janeiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna! SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12} 3974 2080 -mprefeito@paraibuna.sp.gov.br 


